
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C\PJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0006 
PROJ.ATIVIDADE: 1.041 — Manutenção das Atividades do Ensino — FEB 30% 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0901 - Sec. Mun. de Meio Ambiente 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063 
PROJ.ATIVIDADE: 2.031 — Manutenção e Func. da Sec. Mun Meio Ambiente 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
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UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0401 - Sec. Muri. de Meio Ambiente 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063 
PROJ.ATIVIDADE: 1.053 — Aquisição de veículos, Equip. ou rnobili . para Meio Ambi 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e material permanente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0601 - Sec. Mun. de Assist. Social e Cidadania 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0026 
PROJ.ATIVIDADE: 1.018 —Aquisição de Equipamentos e Mobiliários SEMASC 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e material permanente 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1301 — Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 
PROJ.ATIVIDADE: 2.054 — Manutenção e Funcionamento dos Programas - FMAS 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSITO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0801 - Sec. Mun. de Inf. Urbanismo e Transito 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0056 
PROJ.ATIVIDADE: 1.022 — Modernização da Secretaria de Infraestrutura 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e material permanente 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0801 - Sec. Mun. de Inf. Urbanismo e Transito 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0056 
PROJ.ATIVIDADE: 2.026 — Manutenção e Funcionamento da Sec. de Infraestrutura 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações, podendo 
ainda serem informadas outras rubricas/dotações orçamentárias, além das previstas no 
subitem 2.1. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
ww\v.portadecompraspublicas.com.br
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais rio 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, conforme 
segue: 

4.2.1. Esta licitação é destinada à participação EXCLUSIVA de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os valores totais estimados dos itens de 
contratação estão abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3.7 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES n° 05/2017); 

4.3.7.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 
5° a 7° da ei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as 
atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização 
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social (Acórdão n° 1.406/2017-TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de 
Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais 
como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício anterior 
e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na 
forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação 
do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2006. 

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados 
permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que 
fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da legislação vigente. 
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4.4,7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1 ° e no inciso III do 
art. 5° da Constituição Federal. 

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1 Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante, prazo de validade ou de garantia. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos produtos. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de fornecer os produtos nos seus termos, bem como de fornecer 
os produtos em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1 Também será desciassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 
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dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se 
for o caso. 

7.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

7.22.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.22.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.22.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.22.1.4. produzidos no país. 

7.23. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das prevista deste Edital. 

7.24.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.24.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários á 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 
que: 

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
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8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU —
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível, 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a realizar a apresentação de 
amostras dos produtos ofertados, na forma estabelecida no Termo de Referência. 
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8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 
proposta comercial readequada como valor final ofertado. 

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.brIceis),

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1,1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 
econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 
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9.8,3.1. No caso de Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), conforme previsto na Lei 
14.195/2021: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou documento 
equivalente, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seu(s) administrador(es); 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou rio Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive.aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 
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9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1, certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.10.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG =  ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 
item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis (DRE e notas explicativas) assim apresentados: 
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9.10.4,1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia 
devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidarente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED). 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados 
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.10.8. A licitante deverá apresentar as Notas Explicativas junto ao balanço e às 
Demonstrações Contábeis, na forma prevista na legislação aplicável à matéria. 

9.10.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 

documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.10.9.2. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser 

admitida nesta licitação, desde que seja _apresentada a certidão judicial atestando a 

aprovação do plano de recuperação judicial. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 
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9.11.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, 
quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) pertinente(s), 
além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que 
foram fornecidos os produtos. 

9.11.3. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de rea!izar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatários do conteúdo declarado. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal 
e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo Coln o estabelecido 
neste Edital 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

9.19. Os documentos originais, ou por cópia autenticada, conforme o item 9.4, poderão ser 
solicitados pelo Pregoeiro, a qualquer momento, para dirimir dúvidas, em sede de diligências 
ou qualquer outra razão, via encomenda expressa ou pessoalmente, para recebimento nu 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, para o endereço indicado no preâmbulo deste Edital, 
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contados do primeiro dia útil subsequente ao da solicitação do Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1, ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10,2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edita!, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentada mente . 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
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intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 
petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta; 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
simile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no PORTAL. DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13,1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Lima Campos 

(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 

assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
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assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto 
no subitem 14.8. 

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 
com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer 
os produtos a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, 
em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, 
as especificações e condições do edital 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n°8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 
homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 
bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Federal 
n °. 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a 
legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às 
cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 
se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas 
neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais 
licitantes, na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n°8.666, de 1993 e suas alterações. 
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14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance 
apresentado durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14,13.11. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 
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- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada 
a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3 E assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15,1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do Caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste 
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

14.15.3.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

15.2. Os equipamentos apresentados no Termo de Referência deverão ter a garantia de no 
mínimo 1 (um) ano a contar da data do recebimento definitivo pela contratante. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Lima 
Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 
registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) 
dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 
a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 
presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação 
abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no editai ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação cio objeto estão previstos rio Termo de 
Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, bem como na Minuta do Contrato. 
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21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidórreo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do 
sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 

ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 

objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 

Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 

penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 
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22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 10 do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao~a limacampos.ma.gov.br. ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. JK, 
S/N, Bairro Centro, Lima Campos-MA, CEP 6572-8000 (Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
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24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste 
Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

25. DAS AMOSTRAS 

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1° lugar, a 
apresentação de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Admnistração Municipal, no prazo e 
demais condições previstas no Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m) 
compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por 
incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA -- CEP 6572.8-000 
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26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonornia e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária a que se refere o subitem 4.1 do Termo de Referência, servirá apenas como 
referência para julgamento e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, 
produto de marca "similar", ou de "qualidade equivalente". 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26.13, O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e http://www.limacampos.gov.br, e também poderá ser 
lido e/ola obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA, sito à Av. JK, s/n, 
Bairro Centro, Lima Campos-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo 
endereço e período `no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13; das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras-MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

26.16.3. ANEXO II — Modelo de Proposta; 

26.16.4. ANEXO III — Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV— Minuta do Termo de Contrato. 

Lima Campos (MA), 17 de abril de 2023. 

L(SIA WADNA MOREIRA MELO VIEIRA 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° !2023 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 
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1.1. A composição deste objeto reside na necessidade de promover a atualização 
tecnológica e da expansão do quantitativo de equipamentos e suprimentos de inforrrática 
utilizados nos órgâos públicos municipais. 

1.2. O presente processo está aderente às ações estratégicas do Governo Municipal, pois 
além de ampliar a racionalização do gasto público ao promover a aquisição de bens de forma 
centralizada, ainda fomenta a utilização adequada da tecnologia da informação e 
comunicação dos diversos órgãos públicos municipais, o que, certamente, reflete na 
melhoria do atendimento ao cidadão e ao próprio servidor público. 

1.3. Quanto ao dimensionamento técnico dos equipamentos, ratifica-se que o objetivo 
principal é manter a continuidade dos serviços prestados pelo funcionalismo público pelo 
maior tempo possível, observando sempre a relação custo/benefício da aquisição, visto que 
em muitos órgãos observam-se parques computacionais defasados tecnologicamente e sem 
garantia, o que pode comprometer sobremaneira a atividade fim de cada entidade. Dessa 
forma, foram elaboraras especificações técnicas dos equipamentos para contratações no 
âmbito da administração pública, considerando que as mesmas atendem às suas 
necessidades majoritárias. 

1.4. Ressalta-se ainda que a aquisição dos produtos relacionados se faz jus tendo em vista a 
necessidade de equipar e renovar o parque informático dos órgãos e entidades municipais. 
Equipamentos estes essenciais ao desenvolvimento das atividades a serem cumpridas pela 
administração pública, impactando positivamente nos resultados a serem alcançados pelas 
atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais: Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças; Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito; 
Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Assistencia Social e Cidadania; 
Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

1.5. Assim como a maior parte das tecnologias, computadores e equipamentos de 
interconexão passam por um ciclo de depreciação natural diretamente ligada a 
modernização e a evolução tecnológica, cabendo aos gestores as disposições necessárias a 
fim de garantir a continuidade das informações de forma proficiente. 

1.6. Nas especificações deste Termo de Referência foram adotadas características que 
seguem as principais diretrizes de sustentabilidade para aquisição de bens pela 
Administração Municipal, como uso de materiais menos agressivos ao meio ambiente e 
economia e uso eficiente de energia, seguindo o disposto na legislação vigente, aplicável à 
matéria. 

1.7. A contratação se justifica ainda, tendo em vista que o contrato decorrente da licitação 
anterior para o mesmo objeto teve seu prazo de validade expirado e, visto isto, não 
poderemos deixar o Município desassistido deste tipo de material que é de suma importância 
para atender a demanda operacional desta Administração Pública Municipal Municipal. 

1.8. Os quantitativos dos equipamentos e materiais foram estimados de acordo com o 
consumo verificado nos últimos 12 meses, conforme acompanhamento e registro mensal no 
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estoque junto ao almoxarifado, considerando as demandas oriundas da(s) secretaria(s) 
requisitante(s); 

1,9. A necessidade de contratações freqüentes, com aquisições e entregas parceladas, 
conforme as necessidades que efetivamente se concretizem, sendo evidente que pela 
natureza e destinação do material não é possível definir com plena exatidão o quantitativo a 
ser demandado pela Administração, considerando, ademais, a ausência de condições de 
estocagem em grande quantidade de material, sem se falar nos riscos de perda decorrentes 
do armazenamento. 

PMLC - MA ÇPL 
Folha:  33f 
Rubrica:_  IN

•` SEMAFf . 
: ra~uia~rrrasurniy~clóE~ . 

1.10. As especificações constantes nos itens abaixo e as exigências editalícias são 
necessárias e imprescindíveis para a obtenção de produtos de qualidade, onde visa também 
à segurança, à saúde e o bom atendimento de quem fazem uso dos mesmos. 

1.11. As estimativas das demandas para aquisições dos materiais para o Município de Lima 
Camposo, levantados para a presente licitação, foram elaboradas através de um estudo 
realizado pelos setores competentes das Secretarias Requisitantes, e levou em conta os 
seguintes dados: 

1.11.1. Consumo realizado nas demandas nos anos anteriores; 

1.11.2. Estoque de equipamentos e materiais no almoxarifado da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos/MA; 

1.11.3. Inexistência de contrato válido para compra dos objetos desta licitação; 

1.12. A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade dos produtos a 
custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos governamentais. 

1.13. Ressaltamos ainda que a adoção do SRP justifica-se nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II, e IV do artigo 3° do Decreto n° 7.892/2013, pois os bens serão adquiridos ao 
longo do ano, de forma parcelada e de acordo com a demanda necessária, a qual, por se 
tratar de equipamentos, materiais e suprimentos de informática, podem sofrer modificações 
quantitativas ao longo do ano, de maneira que não é possível definir previamente o 
quantitativo exato a ser adquirido. As quantidades previstas no presente termo de referência 
são estimativas máximas, para um período da assinatura da ata (12 meses), e esta 

Administração Municipal se reserva o direito de adquirir em cada item, quantitativo que julgar 

necessário, podendo ser parcial, integral ou abster-se de adquirir algum item especificado. 
Além disso, com a utilização do SRP será racionalizado o espaço para armazenagem dos 

produtos. 

1.14. Declaramos também, que foi adotado neste procedimento licitatório práticas e/ou 

critérios de sustentabilidade economicamente viáveis, conforme dispõe a legislação vigente. 

Foi buscado atender ao interesse público, considerando, além da economicidade e 

competitividade, o equilibrio destas, com a redução do impacto ambiental. 

1.15. Informamos que o quantitativo dos produtos requisitados leva em consideração o 

atendimento das necessidades da Administração Municipal, dentro do período de 12 (doze) 

meses — período da vigência da Ata de Registro de Preços — inclusive o atendimento de 

situações imprevisíveis, tendo em vista que a Ata de Registro de Preços não permite 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA -- CEP 65728-000 
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qualquer aditivo. A estimativa dos itens a serem adquiridos e sua provável utilização foi 
baseada em função de cálculo de consumo realizado com base na necessidade dos bens. 

2. OBJETO 

2.1. O presente termo de referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de equipamentos e suprimentos de 
informática, interesse desta Administração Pública Municipal Municipal, de acordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado coro base em pesquisa de preços de mercado e consulta a preços praticados 
no âmbito da administração pública. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor 
total de R$ 452.908,30 (Quatrocentos e cinquenta e dois mil novecentos e oito reais e 
trinta centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1 As especificações e quantitativos dos produtos a serem adquiridos, e demais exigências 
são as seguintes: 

Item Produtos Unid Quant. 
V. Unit. R$ 
Estimado 

V. Total R$ 
Estimado 

1 

Adaptador USB Wireless Dual Band Ac1200 
5ghz 1200mb Antena Super Speed USB 3.oport-
até 10x mais rápido que USB 2.0 
suporta padrão 802.11 ac-A próxima geração de 
Wi-Fi 
compatível com 802.11 a/b/g/n produtos 
Ultra-fast AC1200 (867 + 300 Mbps) velocidade 
sem fio com 802.11 ac 
velocidade máxima de até 5 GHz 867 Mbps ou 
2.4 Ghz 300 Mbps 
Dual Band conexões para lag-free HD streaming 
de vídeo e jogos 

 suporte do Windows 10/8/7/XP 32/64bit. MAC 

UND 20 R$ 198,25 R$ 3.965,00 

2 

Adaptador Wi-fi Dual Band 2.4 / 5ghz 1300mbps 
Ac 5g Wireless Padrões: IEEE 802.11 ac, 
802.11 n, 802.11 g, 802.11 b 
• Interface: USB 3.0 (Também compatível com 
USB 2.0) 
• Faixa de frequência: 2.4 GHz; 5 GHz 
• Taxa de transmissão: 1300 Mbps 
o 11 ac: até 866Mbps (5 GHz) 
o 11 n: até 400Mbps (2.4 GHz) 
o h g: até 54M bps (2.4 GHz) 
o lib: até 11 Mbps (2.4 GHz) 
• Canais: 1 a 14 (2.4Ghz); 36 a 165 (5Ghz) 
• Potência de RF: 20dBm (MAX) 
• Antenta interna: 2dBi 
• Tamanho: 38,5 x 17 x 8,5 mm 
• Tensão: DC 5V±5 % 
• Corr Preto 

UND 25 R$ 243,23 R$ 6.080,75 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA -- CEP 65728.000 
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• Encriptação: WEP, WPA, WPA2, WPA-PSK, 
WPA2-PSK, TKIP, AES, WPS 2.0 
• Sistemas Operacionais: Windows XP / Vista / 
Win7 / Win8 / Win8.1 / Win10 / Mac OS XI Linux 
2.6x 

3 

Apoio Para Teclado Ergonômico 44cm Reliza 
Confort - Preto Embalagem: plástico protegendo 
o produto + encarte; 
Composição: Espuma expandida dublada + base 
em Neoprene legítimo (antiderrapante); 
Dimensões: 45 x 8 x 2 cm (Largura x 
Comprimento x Altura); 
Garantia de 6 meses; 
Fabricado por Reliza. 

UND 50 R$ 84,60 R$ 4.230,00 

4 

Apresentador Mutimídia Sem fio Ponteiro a laser 
vermelho 
- Alcance de até 15 metros 
- Laser de 5mW de potência 
- Receptor sem fio Plug-and-play 
- Indicador de nível de energia 
- Utiliza 2 pilhas AAA para alimentação (não 
incluídas) 

UND 20 R$ 180,99 R$ 3.619,80 

5

Autotransformador 5000va bivolt blindado 
tripolar: 
- Modelo: Auto TF - 5000VA 
- Potência máxima: 5000VA 
- Frequência: ó0hz 
- Tomada: Tripolar 3 Pinos 20A 
- Comprimento do cabo: 1 MT 
- Conteúdo da embalagem: 1 Auto 
Transformador 5000VA, 1 Cabo de Alimentação 
e 1 cópia da NF-E. 
- Garantia: 2 Anos 
- Dimensões: 15cm / 12,5cm / 14,5cm (Alt. /Larg. 
/ Comp.) 
- Peso: 5,400KG 

UND 30 R$ 366,00 R$ 10.980,00 

' 

6

Base Cooler Com 2 ventiladores Conexão USB 
Notebook Netbook Material: Plástico resistente; 
Cor: Preto; 
Cooler: 2; 
Conexão: USB; 
Tensão Nominal: DC 5A; 
Ideal: Notebook e netbook; 
Função: Evitar superaquecimento; 
Tamanho aberto: 260x180x20mm; 
Tamanho Fechado: 172x67x200mm 
Comprimento cabo: 30 cm; 
Peso: 180g; 

UND 30 R$ 148,50 R$ 4.455,00 

7

Base Notebook Ergonômico Inclina Até 45° P/ 
Postura Correta 4 níveis de inclinações: 15/ 30 / 
38/45 
- Favorece a postura corporal correta 
- Fácil e leve de transportar 
- Já vem montado, so encaixar o notebook 
- Ergonômico 
- Material: Plástico leve e resistente 
- Dimensões: 33,5 x 31 x 3 cm 
- Cor: Preto 

UND 25 R$ 111,00 R$ 2.775,00 

 J 
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8 

Base para Notebook Snow RGB - até 19 Com 
Suporte Celular Conexão: USB 
- Material: Plástico e Metal 
- Compatibilidade: notebooks de 10" até 19" 
- Ajuste de ângulo: 7 posições 
- Quantidade de fans: 6 
- Tamanho dos fans: 3 fans 
- 110x110xl5mm (1000 a 1300 RPM) 3 fans 
- 70x70x15mm (1800 a 2100 RPM) 
- Nível de ruído: 21 a 26 dBA 
- Portas USB: 2 x 2.0 
- LED: 10 modos de LED RGB 
- Ajuste de velocidade dos fans: 6 ajustes com 
display LCD 
- Tensão nominal: 5V 
- Fonte de alimentação: 1.75W 
- Fluxo de ar: 72 CFM 
- Comprimento do cabo: 40cm 

UND 20 R$ 188,00 R$ 3.760,00 

9 

Cabo adaptador 3.0 para ssd Modelo: USB 3.0 
SATA 
Interface: 3.0 
Com 22 pinos: Sim 
Tamanho do cabo: 34cm 
Conector de entrada: SATA 
Conector de saída: USB 
Compatível com: Mackbook, iMac e todas as 
versões do Windows 98/2000/XP/VISTA/ 7/8/ME 

UND 30 R$ 85,98 R$ 2.579,40 

10 

Cabo Adaptador Energia Sata Y Splitter Duplo 
Sata (fern) 15cm Material: plástico e metal. 
Peso: Aproa. 27g. 
SATA 15 Pinos Macho para 2 SATA 15 Pinos 
Fêmea (Cabo De Alimentação). 
Comprimento do cabo: 15 cm. 

UND 30 R$ 73,53 R$ 2.205,90 

11 

Cabo De Rede Internet Utp Cat-6 Cx 305Mts 
Tipo: SOHOPLUS 
Aplicação: Redes 
Cor: Azul 
Impedância: 100±15% Ohms 
Revestimento: PVC Retardante a Chama 
Condutor: Cobre 
Detalhes 
Diâmetro: 6mm 

cx 20 R$ 1.381,67 

_ 

R$ 27.633,40 

12 Cabo HDMI 1mt- 1,5mt UND 30 R$ 39,25 R$ 1.17750 

13 Cabo USB 2.0 Macho A-B 5 Metros Impressora, 
Microfone 

UND 30 R$ 37,00 R$ 1.110,00 

14 Espuma Limpeza Antiestática Computer Foam - 
Spray 300m1 

UND 30 R$ 86,67 R$ 2.600,10 

15 

Extensão Hub Régua USB 3.0 - 7 Portas Pc HD 
Externo Pendrive Interface: USB 3.0 / 
Compatível Com: USB 2.0 e USB 1.1 
- Taxa de Transferência: 1.5 Mbps/12 Mbps / 480 
M bps até 5 G bps 
- Compatívei com Windows XP / Vista / Linux 
- 4 Portas Com Switch Suporta 1TB 
- Limite de Potência de Proteção de Barramento: 
500mA 
- Sistema Plug and Play 

UND 30 R$ 111,12 R$ 3.333, 60 

R$ 2.929,60 16 Fonte para notebook universal Saída: 12-24v dc UND 20 R$ 146,48 

Praça Duque de Caxias, s/n", Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
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4a 
Usb port: 5v 1 a 
Potência de saída 120w 
Temperatura de operação: 0° até 40° 
Umidade: 20% até 80% 
Temperatura de operação: -10° até 70° 
Umidade: 10% até 90% 
Cor: preto. 
Conteúdo da embalagem 
01 fonte universal para notebook mod. Kp-525a+ 
08 correctores para fonte mod. Kp-525a+ 

PMLC _ M 
Folha: 
Rubrica: 

17 

Impressora multifuncional monocromática wifi 
127 Imprime, digitalina e faz cópias. 
Impressão dupla face automática. 
Tecnologia de impressão: laser. 
Possui display LCD para visualizar o processo. 
Possui entrada USB. 

: i de máxima de 300 folhas, Possui 3 
ndejas. 

Suporta papel tamanho A4, A5, A6, Carta, 
Executivo, Legal, Legal India, Legal México, 
Ofício, A5 (borda longa), Folio, Ofício México, 
Ofício India, Envelope Nb , Personalizado (3 x 
8.5-5x 14"), 76.2 x 215.9 mm - 127 x 355.6 
mm. 

UND 20 R$ 3.81800 R$ 76.36000 

18 

Kit Ferramentas Manutenção De Rede 
Informática + Estojo Características: 
Testador de cabos 
Teste a correspondência de cabos par-traçado, 
podendo detectar falhas de conexão, curto-
circuito e circuitos abertos. 
Compatibilidade: Cabo par-traçado. 
Plúgues Compatíveis: RJ11, RJ12 e RJ45 
Alimentação: 1 Bateria de 9v 
Switch: On/Off 
Alicate crimpador: 
Para desencapar, cortar e crim par fios de rede 
lógica e rede de telefonia. Utilizar terminais 
RJ45(8 Pinos) e RJ11/12 (4 e 6 Pinos) 
Alicate desencapador: 
Para desencapar e cortar cabos de par trançado 
UTP e STP, fio de telefone 2P 4P, 6P, 8P, 10P, 
fio de áudio 18AWG a 22AWG. 
Alicate de inserção: 
Paro conectar e cortar os fios nos módulos RJ11 
e RJ45, compatível com o bloco do tipo M10. 
Conteúdo da caixa: 
1 * Crimpe de cabo 
1 * Testador de cabo 
1 * Descascador de fios 
1 * Ferramenta de impacto de puncionamento de 
fio 
1 * Descascador e multifunções 
1 * Chave de fenda com fenda 
1 * Chave de fenda P-hillips 

• 1 O 8 PC Conectores de Cabo 
1 % Caixa de conector de cabo 
1 * Bolsa de ferramentas 

UND 10 R$ 289,63 R$ 2.896,30 
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19 

Mini Impressora Portátil Usb Termica 58mm 
Ifood Recibo E Nf 
Especificações: 
- Impressora Térmica 58mm; 
- Método de impressão: Térmica direta; 
- Impressão rápida até 60mm/seg; 
- Largura do papel: 57,5 +- 0.5mm; 
- Resolução: 384 pontos/linha; 
- Suporte de impressão de código de barras; 
- Suporte do Windows 32bit/64bit; 
- USB 2.0; 
- Fonte de Alimentação: Entrada 110v/220v 50-
60hz; 
- Adaptador de energia: Saída dc 12VÍ3a; 
- rvlaterial: Plástico rígido; 
Especificações: 
- Impressora Térmica 58mm; 
- Método de impressão: Térmica direta; 
- Impressão rápida até 60mm/seg; 
- Largura do papel: 57,5 +- 0.5mm; 
- Resolução: 384 pontos/linha; 
- Suporte de impressão de código de barras; 
- Suporte do Windows 32bit/64bit; 
- USB 2.0; 
- Fonte de Alimentação: Entrada 110v/220v 50-
60hz; 
- Adaptador de energia: Saída dc 12VÍ3a; 
- Material: Plástico rígido; 

UND 6 R$ 461,30 

PMLC - 
olha: 

Rubrára: 

R$ 2.767,80 

20 

Mini Rack 5u Parede Organizador Cftv 
Informática Padrão 19 Porta com visor em 
acrílico. 
- Fechadura com 02 chaves de segredo unico. 
- 02 Planos de montagem frontal. 
- Utilização em ambientes internos (indoor). 
- epóxi-pó microtexturizada na cor preta. 
- Entrada de Fiação. 
- Gabinete 5u x 350mm 
- Possui trilho para fixação de bandeja 

Aloja Switch, Roteador, Power Balun e DVR, 
trazendo mais organização e proteção para suas 
instalações. 

UND 5 R$ 383,23 R$ 1.916,15 

21 
Monitor led 23.8 polegadas com HDMI 
Especificações: cor: preto; taxa de atualização: 
60hz ou superior 

UND 25 R$ 1.410,67 R$ 35.266,75 

22 

Mouse sem fio a pilhas Conectividade sem fio 
confiável 
Alcancé sem n fio de 10 metros 
Pilha inclusa com duração de até 12 meses 
Instalação fácil - Plug-and-Play 
Compatibilidade universal: Windows, Mac, 
Chrome. 

UND 35 R$ 96,50 R$ 3.377,50 

23 

Mouse sem fio recarregável 2.4 Ghz Vertical 
Ortopedico-pm300 Especificações Técnicas 
Sensor: Óptico 
Resolução máxima: 1600 dpi 
Trocas de DPI: 800/1000/1600 dpi 
Formato: Vertical 
Quantidade de botões: 6 

UND 25 R$ 129,00 R$ 3.225,00 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro - Lima Campos, MA - CEP 65728-000 
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USB: (Nano Receptor)
bs~C Tamanho do cabo: 80 cm (para recarga) 

Alimentação: Bateria recarregável 
Material: Plástico 
Dimensões: 125x82x65 mm 
Peso: 100 g 
Tempo de carga: Aproximadamente 4 horas 
Tempo de autonomia de uso: Aproximadamente 
15 dias 

- 
'=olha: ~ 

PL 

ubrira: 

24 

Mouse sem fio recarregável Conectividade: 
receptor usb. 
Inclui bateria recarregável. 
Possui uma roda de rolagem. 
Com sensor óptico. 
Resolução de 1600dpi. 

UND 35 R$ 117,67 R$ 4.118,45 

25 

No Breack 2000va: Voltagem de entrada 
110V/220V 
Voltagem de saída 
110/115/127V 
Voltagem de entrada CA 
110V/220V 
Voltagem de saída CA 
110/115/127V 
Denominação de voltagem 
Bivolt 
Faixa de voltagem de entrada 
100V-240V 
Faixa de voltagem de entrada CA 
100V-240V Tensão de entrada: 110V/220V 
Potência pico: 2000VA 

 Tensão de entrada CA: 110V/220V 

UND 15 R$ 2.293 33 R$ 34.399 95 

26 Pasta térmica para refrigeração e informática 15 
gramas 

UND 20 R$ 66,23 R$ 1.324,60 

27 
Pen drive 64-128gb Tipo de conector: USB 3.0; 
Sistema operativo compatível: windows; 

 Velocidade de leitura: 100Mbps 
UND 60 R$ 95,80 R$ 5.748,00 

28 

Projetor de imagens 35001umis Especificações: 
Tecnologia de projeção: Icd 
Brilho: 3500 Lumen 
Resolução Padrão: 1280*720 
Valor de brilho uniforme: 98% 
Contraste Padão: 3000:1 
Tamanho da tela de projeção: 30-170 polegadas 
Distância de projeção: 30-170 inches 
Idioma do menu: Português, inglês, francês, 
alemão, espanhol e multilíngue 
Fonte de Luz: led 
Consumo total de energia (w): 70W 
Porta de entrada: USB * 2 / HD / av / vga / hdmi 
Porta de saída de áudio: Audio (3,5 mm) 
Lente de projeção: lente de vidro multicamada 
Tela de proporção: 4: 3/16: 9 
Método de projeção: projeção frontal / projeção 
traseira / suspensa 
Ruído de trabalho (db): menos de 25dB 
Velocidade de inicialização: nicialização rápida 
de 3 segundos 
Fonte de energia: 100V-260\' ( 10%), 50 / 60Hz 

UND 15 R$ 4.266,33 R$ 63.994,95 
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Tamanho: 25 X 17 X 8 (cm) 
Peso: 1.28 kg 

r 

R$ 2.876,001 29 Rolo d 
á 
e fita Velcro Organizador De cabos 

informtica 1 metro 
UND 50 R$ 57,52

30 

Teclado e mouse sem fio a pilha Layout ABNT2 
Contrução durável com design à prova de 
derramamentos e teclas duráveis 
Simples Plug-and-Play 
Conexão sem fio confiável. O receptor USB pode 
ser encontrado dentro do mouse, próximo à 
bateria. 
Pilhas inclusas com duração de até 36 meses 
para o teclado e até 12 meses para o mouse 
Componentes inclusos: Teclado com pilhas 
2AAA, Mouse com pilhas IAA e 1 Receptor USB 

UND 30 R$ 143,50 R$ 4.455,00 

31 

Teclado e mouse sem fio recarregável 
Recepção de distância wireless 2.4g de 10m 
Transmissão estável e rápida 
Suporta vários sistemas operacionais (Windows 
e Mac) 
Padrão ABNT2 com tecla Ç 
Plug e Play 
Teclas em estrutura de tesoura (oferece uma 
sensaçao mais confortável) 
Acabamento metalizado 
Tempo de uso: 30 dias 
Tempo de carga: 3 horas 
Em standbay: 4 meses 
- Mouse de 1600 DPI 
- Utiliza Carregador 
- Tecnologia óptica 

UND 30 R$ 184,67 R$ 5.540 10 

32 

Tala retrátil para projetor de até 150 polegadas 
Cor: Branco e Preto 
Material: Película Matte e Aço Carbono 
Tipo de Tela: Retrátil 
Formato Cinema: 4:3 
Polegadas: 150 polegadas 
Tamanho da Area Visual: 221 x 295 cm (A x L) 
Possui Multiponto de Parada: Sim 
Enrolamento Automático: Sim 

UND 10 R$ 946,67 R$ 9.466,70 

33 

Toner P/ Hl-1212w, Dcp-1612, 1510r, Hl-1210w, 
Dcp-1617nw, HI-1212 Especificações: Cartucho 
de Toner Compatível com TN 1000 - TN1030 - 
TN1035 - TN1040 - TN1050 - TN1070 - TN1075. 
Rendimento: média de 1.500 impressões com 
5% de preenchimento no papel A4. 

UND 130 R$ 137,50 R$ 17.875,00 

34 
Toner para impressora Canon 1643if Cartucho 
Toner Compatível P/ Canon I r-1643 1r1643 T06 
com chip 

UND 100 R$ 4s18,33 R$ 44.833, 00 

35 
Toner para impressora Canon 1643if Cartucho 
Toner Compatível P/ Canon Ir-1643 Ir1643 T06 
S/chie 

UND 100 R$ 490,32 R$ 49.032,00 

Total Estimado R$ R$ 452.908,30 

4.2. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
seu artigo 48, incisos I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta 
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licitação será exclusiva para Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP, 
conforme segue: 

a) Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os itens 
constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO: 

5.1 Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) 
contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde 
serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega, além do local exato onde 
será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do 
Registro de Preços (contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2 A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos 
produtos), nos endereços que serão informados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas 
respectivas ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor. 

5.3 O(s) produto(s) será(ao) recebido(s) provisoriamente no ato da entrega, e, 
definitivamente no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento 
provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos. 

5.4 Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
Contratada substituí-los no prazo de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da 
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, 
será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada 
da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

5.5 Os Produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo 
território municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 
nas respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, no endereço: Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, em dias de expediente, 
de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 14:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

5.6 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.7 Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 10, da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.8 As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 
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5.9 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura de Lima Campos desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

5.10O recebimento dos produtos se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

6. DAS AMOSTRAS 

6.1. Durante a realização da licitação, a equipe técnica ou servidor competente do quadro de 
técnicos da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, dará suporte ao(a) Pregoeiro(a). 

6.2. Havendo necessidade de esclarecimentos, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar à licitante, 
cuja proposta tenha sido aceita quanto à compatibilidade de preço, amostra dos produtos 
ofertados, que deverá ser encaminhada à Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na 
Av. JK, S/N, Centro, Lima Campos-MA, no horário das 08h às 14h, no prazo de 08 (oito) dias 
úteis, contados a partir da solicitação. 

6.3. O prazo para a avaliação das amostras será de até 03 (três) dias úteis, a partir do 
momento do recebimento destas, sendo possivel a prorrogação deste prazo por despacho 
fundamentado do(a) Pregoeiro(a). 

6.4. A previsão de envio de amostras será solicitada exclusivamente aos licitantes 
parcialmente vencedores dos itens deste Termo de Referência, após sua habilitação, 
visando identificar se os produtos descritos na proposta comercial da empresa atendem a 
todos os requisitos do Termo de Referência e aos padrões de desempenho e qualidade. 

6.5. O procedimento de avaliação das amostras será executado conforme descrito no 
subitem 6.6 deste termo. 

6.6. ANÁLISE DAS AMOSTRAS 

6.6.1. O processo de análise das amostras ocorrerá em até 3 (três) dias úteis, contados do 
primeiro dia útil subsequente a entrega das amostras. 

6.6.1.1. O período de avaliação poderá se estender por período superior a este mediante a 
despacho fundamentado do(a) Pregoeiro(a), por solicitação da Comissão de Avaliação ou 
servidor competente. 

6.6.1,2. Local e Horário 

6.6.1.2.1 As análises ocorrerão nas dependências da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA, em local a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) na data marcada para início dos 
trabalhos. 

6.6.1.2.2. A sessão de homologação das amostras será iniciada às 09h da manhã no horário 
oficial de Brasília e encerrada às 18h. 

6.6.1.2.3. As amostras serão analisadas uma por vez, observando a ordem dos itens / lotes 
do certame. 

6.6.1.2.4. As análises ocorrerão da seguinte maneira:-

a) Análise de documentação técnica: com vistas a verificar se o produto ofertado atende a 
todas as exigências de compatibilidade com os padrões e normas nacionais e internacionais 
de acordo com as exigências do instrumento convocatório. 
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b) Características e Especificações: tem por finalidade verificar se todos os requisitos 
técnicos estão de acordo com as características exigidas no instrumento convocatório. 

c) Teste de qualidade: tem por finalidade verificar se o produto ofertado possui as 
características mínimas de qualidade solicitadas para cada item do Termo de Referência. 

d) Aceitação de questionamentos: momento em que o público presente poderá formular 
questionamentos sobre a verificação de comprovação dos itens do instrumento deste Termo 
de Referência. 

6.6.2. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 

6.6.2.1. O relatório final de avaliação será publicado no mural de avisos desta prefeitura 
municipal bem como no sitio oficial www.limacampos.ma.gov.br em horário e local 
agendados pelo(A) Pregoeiro(a) que conduzirá os trabalhos. 

6.6.2.2. Se a amostra for reprovada o(a) Pregoeiro(a) adotará medidas para solicitar a 
apresentação dos segundos colocados na fase de preços para a análise, devendo o 
procedimento descrito neste item ser cumprido integralmente. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* ,xx) 

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1. Para comprovação de atendimento á Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá 
exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

9.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.1.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado no Edital, e apresentar, 
quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) pertinente(s), 
além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que 
foram fornecidos os produtos. 

9.1.3. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
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10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços iridepende de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão, Informadas nos.respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. No entanto, 
para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, 
com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde - FMS 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde - FMS 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e material permanente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0301 - Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE: 2.003 — Manutenção das Atividades da Administração 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
PROJ.ATIVIDADE: 
ELEM. DE DESPESA: 

0301 - Sec. Mun. de Administração e Finanças 
04.122.0003 
1.005 — Modernização e Estruturação da Adm 
4.4.90.52.00 — Equipamentos e material permanente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0401 - Sec. Mun. de Educação 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.122.0010 
PROJ.ATIVIDADE: 2.013 — Manutenção das Atividades da Sec. Educação 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
PROJ.ATIVI DADE: 
ELEM. DE DESPESA: 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 

0401 - Sec. Mun. de Educação 
12.122.0010 
1.008 —Aquisição de Equipamentos para Sec. Educação 
4.4.90.52.00 — Equipamentos e material permanente 

1401 — Fundo Man. Desenv. da Educação Básica 
12.361.0006 
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PROJ.ATIVIDADE: 
ELEM. DE DESPESA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0901 - Sec. Mun. de Meio Ambiente 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063 
PROJ.ATIVIDADE: 2.031 — Manutenção e Func, da Sec. Mun. Meio Ambiente 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

1.041 — Manutenção das Atividades do Ensino — FEB 30% 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

PMLC a MA CPL 
Folha: 
Ru boca: 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0401 - Sec. Mun. de Meio Ambiente 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063 
PROJ.ATIVIDADE: 1.053 — Aquisição de veículos, Equip. ou mobil i . para Meio Ambi 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e material permanente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0601 - Sec. Mun. de Assist. Social e Cidadania 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0026 
PROJ.ATIVIDADE: 1.018 — Aquisição de Equipamentos e Mobiliários SEMASC 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e material permanente 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1301 — Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 
PROJ.ATIVIDADE: 2.054 — Manutenção e Funcionamento dos Programas - FMAS 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSITO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0801 - Sec. Mun. de Inf. Urbanismo e Transito 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0056 
PROJ.ATIVIDADE: 1.022 — Modernização da Secretaria de Infraestrutura 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e material permanente 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0801 - Sec. Mun. de Inf. Urbanismo e Transito 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0056 
PROJ.ATIVIDADE: 2.026 — Manutenção e Funcionamento da Sec. de Infraestrutura 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão 
per previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível corn as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
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12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

12.1.6. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar- ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

12.1.7 Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

12.1.3. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualménte causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

12.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

12.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 

12.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos produtos. 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

12.2.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

12.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos produtos; 

12.2.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

12.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

12.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 
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12.2,7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

12.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor 
correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório e do contrato. 

12.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

12.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

12.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

12.2.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

12.2.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

12.2.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção individual - EPI, quando for o 
caso; 

12.2.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Terno de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de 
habilitação exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do órgão Gerenciador. 

12.2.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A contratada deverá arcar com os custos da 
análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos 
serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da 
análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. 
Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos termos 
legais. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA --'CEP 63728-000 
Fone: (99) 3646-1 1 12/ E-mail: administacao(c limaeampos.ma.gov.br 

Página 44 de 74 



Pf711FE11UNA'f:l~ ~-- 

LIMA 
CANPOS. 

I 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

PMLC - MA CPL 
Folha:  3~ 
Rubrica: 

Wy 

12.2.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Fornecimento de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo 
de entrega estabelecido; 

12.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

12.2.19. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a 
perfeita utilização dos mesmos. 

12.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto 
para ocorrer após o término de sua vigência. 

12.2.21. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS E ESCOLHA DA MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos 
produtos descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

13.3. O presente Termo de Referência destina-se à aquisição de bens/serviços comuns na 
modalidade Pregão Eletrônico para o Sistema de Registro de Preços, com tipo menor preço 
por item, estando objetivamente definidos neste documento de acordo com especificação 
técnica, pela necessidade de adquirir anualmente os produtos para atender a demanda desta 
Administração Pública Municipal Municipal. Cabe salientar que todos os itens pretendidos 
com o presente Termo de Referência possuem padrões com desempenho e qualidade, os 
quais foram objetivamente definidos, possuindo especificações usuais no mercado. 

13.4. A escolha do Pregão Eletrônico para o Sistema de Registro de Preços no planejamento 
de distribuição realizado por esta Administração Municipal justifica-se pela necessidade de 
contratações frequentes e de entregas descentralizadas e parceladas, simplificando e 
otimizando os processos de licitação na Administração Pública, bem como formando 
estoques virtuais, sem a necessidade de possuir um lugar adequado para o depósito dos 
produtos, quando for o caso. 

14. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS 
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14.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem 
prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras 
conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais ampla 
competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2° da Lei n° 8666/93 e Súmula 247 do 
TCU: 

"Lei n. 8.666/93 

Art. 23, § 1°) As obras, serviços e compras efetuadas pela 
administração serão divididas em tantas parcelas quantas 
se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade, sem n perda da economia de 
escala. (Redação dada pela Lei n. 8.883, de 1994)" 

`Súmula n. 247: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 
preço global, nos editais das licitações para a contratação 
de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista 
o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 
que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-
se a essa divisibilidade." 

14.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação 
das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

14.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no 
item 4 deste Termo. 

15. REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a 
admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

15.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 
uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

15.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Municipal 20 02 
001/2017, possibilitará a execução do projeto de equipamentos e suprimentos de informática. 

15.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro d` preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 
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15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e lançamento e publicação. 

15.6. Alterações nos produtos a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos produtos deverão possuir características idênticas ou superiores ao 
produto ofertado na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

15.7. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos participantes: 

(TEM PRODUTOS UNID TOTAL 

(Órgão 
Gerenciador 

(Orgãos Participantes) 

Sec. Mun. de 
Adm. E 
Finanças 

Sec. Mun. 
de 
Educação 

Sec. Mun. 
de Saúde 

Sec. Mun. 
de lnfraest. 
Urban. e 
'trânsito 

Sec. Mun. 
de Meioo 
Ambiente 

Sec. Mun. de 
Assist. Social 
e Cidadania 

1 

Adaptador USB Wireless Dual Band Ac1200 
5ghz 1200mó Antena Super Speed USB 
3.Oport-até 10x mais rápido que USB 2.0 
suporta padrão 802.11ac-A próxima geração 
de Wi-Fi 
compatível com 802.11 alb/g/n produtos 
Ultra-fast AC1200 (867 + 300 Mbps) 
velocidade sem fio com 802.11 ac 
velocidade máxima de até 5 GHz 867 Mbps 
ou 2.4 Ghz 300 Mbps 
Dual Band conexões para lag-free HD 
streaming de video e jogos 

 suporte do Windows 10/8/7/XP 32/64bit. MAC 

UND 20 5 5 5 5 

2

Adaptador Wi-fl Dual Band 2.4 / 5ghz 
1300mbps Ac 5g Wireless Padrões: IEEE 
802.11 ac, 802.11 n, 802.11 g, 802.11 b 
• Interface: USB 3.0 (Também compatível 
com USB 2.0) 
• Faixa de frequência: 2.4 GHz; 5 GHz 
• Taxa de transmissão: 1300 Mbps 
o 1 lac: até 866Mbps (5 GHz) 
o 11 n. até 400Mbps (2.4 GHz) 
o 11g: até 54Mbps (2.4 GHz) 
o 11b: até 11Mbps (2.4 GHz) 
• Canais: 1 a 14 (2.4Ghz); 36 a 165 (5Ghz) 
• Potência de RF: 20dBm (MAX) 
• Antenta interna: 2dBi 
• Tamanho: 38,5 x 17 x 8.5 mm 
• Tensão: DC 5V±5 % 
• Cor: Preto 
• Encriptação: WEP, WPn, WPA2, WPA-PSK 
WPA2-PSK, TKIP, AES, WPS 2.0 
• Sistemas Operacionais: Windows XP / Vista 
/ Win7 / Win8 / Win8.1 / Win10 / Mac OS X / 

 Linux 2.6x 

UND 25 10 10 5 

3 

Apoio Para Teclado Ergonômico 44cm Reliza 
Confort - Preto Embalagem: plástico 
protegendo o produto + encarte; 
Composição: Espuma expandida dublada + 
base em Neoprene legítimo (antiderrapante); 
Dimensões: 45 x 8 x 2 cm (Largura x 
Comprimento x Altura); 
Garantia de 6 meses; 

 Fabricado por Reliza. 

UND 50 20 15 10 5 

4

Apresentador Mutimídia Sem fio Ponteiro a 
laser vermelho 
- Alcance de até 15 metros 
- Laser de 5mW de potência 
- Receptor sem fio Plug-and-play 
- Indicador de nível de energia 
- Utiliza 2 pilhas AAA para alimentação (não 
incluídas) 

UND 20 10 10 

5 

Autotransformador 5000va bivolt olindado 
tripolar: 
- Modelo: Auto TF - 5000 VA 
- Potência máxima: 5000VA 
- Frequência: 60hz 

UND 30 10 5 5 5 

—J 

5 
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- Tomada: Tripolar 3 Pinos 20A 
- Comprimento do cabo: 1 MT 
- Conteúdo da embalagem: 1 Auto 
Transformador 5000VA, 1 Cabo de 
Alimentação e 1 cópia da NF-E. 
- Garantia: 2 Anos 
- Dimensões: 15cm / 12,5cm / 14,5cm (Alt. 
/Larg. / Comp.) 
- Peso: 5,400KG 

I 

6 

Base Cooler Com 2 ventiladores Conexão 
USB Notebook Netbook Material: Plástico 
resistente; 
Cor: Preto; 
Cooler: 2; 
Conexão: USB; 
Tensão Nominal: DC 5A; 
Ideal: Notebook e netbook; 
Função: Evitar superaquecimento; 
Tamanho aberto: 260x180x20mm; 
Tamanho Fechado. 172x67x200mm 
Comprimento cabo: 30 cm; 
Peso: 1809; 

UND 30 5 5 5 5 5 5 

7

Base Notebook Ergonômico Inclina Até 45° P, 
Postura Correta 4 níveis de inclinações: 15 / 
30/38/45 
- Favorece a postura corporal correta 
- Fácil e leve de transportar 
- Já vem montado, só encaixar o notebook 
- Ergonômico 
- Material: Plástico leve e resistente 
- Dimensões: 33,5 x 31 x 3 cm 
- Cor: Preto 

UND 25 10 5 5 5 

8

Base para Notebook Snow RGB - até 19 Corr 
Suporte Celular Conexão: USB 
- Material: Plástico e Metal 
- Compatibilidade: notebooks de 10" até 19" 
- Ajuste de ângulo: 7 posições 
- Quantidade de fans: 6 
- Tamanho dos fans: 3 fans 
- 110x110x15mm (1000 a 1300 RPM) 3 fans 
- 70x70x15mm (1800 a 2100 RPM) 
- Nível de ruído: 21 a 26 dBA 
- Portas USB: 2 x 2.0 
- LED: 10 modos de LED RGB 
- Ajuste de velocidade dos fans: 6 ajustes 
com display LCD 
- Tensão nominal: 5V 
- Fonte de alimentação: 1.75W 
- Fluxo de ar: 72 CFM 

 - Comprimento do cabo: 40cm 

UND 20 10 10 

9 

Cabo adaptador 3.0 para ssd Modelo: USB 
3.0 SAIA 
Interface: 3.0 
Com 22 pinos: Sim 
Tamanho do cabo: 34cm 
Conector de entrada: SATA 
Conector de saída: USB 
Compatível com: Mackbook, iMac e todas as 
versões do Windows 98/2000/XPNISTA/ 
7/8/ME 

UND 30 10 5 5 5 5 

10 

Cabo Adaptador Energia Sata Y Splitter 
Duplo Sata (fem) 15cm Material:plástico e 
metal. 
Peso: Aprox. 27g. 
SATA 15 Pinos Macho para 2 SAIA 15 Pinos 
Fêmea (Cabo De Alimentação). 

 Comprimento do cabo: 15 cm. 

UND 30 10 5 5 5 5 

11 

Cabo De Rede Internet Utp Cat-6 Cx 305Mts 
Tipo: SOHOPLUS 
Aplicação: Redes 
Cor: Azul 
Impedância: 100±15% Ohms 
Revestimento: PVC Retardante a Chama 
Condutor: Cobre 
Detalhes 
Diâmetro: 6mm 

cx 20 10 10 

12 Cabo HDMI 1mt- 1,5mt UND 30 5 5 5 5  5 5 
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13 Cabo USB 2.0 Macho A-B 5 Metros 
Impressora, Microfone UND 30 5 5 5 5 5 5 

14 Espuma Limpeza Antiestática Computer 
Foam - Spray 300m1 UND 30 5 5 5 5 5 5 

15 

Extensão Hub Régua USB 3.0 - 7 Portas Pc 
HD Externo Pendrive Interface: USB 3.0 / 
Compatível Com: USB 2.0 e USB 1.1 
- Taxa de Transferência: 1.5 Mbps/12 Mbps / 
480 Mbps até 5 Gbps 
- Compatível com Windows XP / Vista / Linux 
- 4 Portas Com Switch Suporta 1TB 
- Limite de Potência de Proteção de 
Barramento: 500mA 
- Sistema Plug and Play 

UND 30 10 10 10 

16 

Fonte para notebook universal Saída: 12-24v 
dc 4a 
Usb port: 5v 1 a 
Potência de saída 120w 
Temperatura de operação: 0° até 40° 
Umidade: 20% até 80% 
Temperatura de operação: -10° até 70° 
Umidade: 10% até 90% 
Cor: preto. 
Conteúdo da embalagem 
01 fonte universal para notebook mod. Kp-
525a+ 
08 conectores para fonte mod. Kp-525a+ 

UND 20 10 10 

17 

Impressora multifuncional monocromática wifi 
127 Imprime, digitaliza e faz cópias. 
Impressão dupla face automática. 
Tecnologia de impressão: laser. 
Possui display LCD para visualizar o 
processo. 
Possui entrada USB. 
Capacidade máxima de 300 folhas, Possuí 3 
bandejas. 
Suporta papel tamanho A4, A5, A6, Carta, 
Executivo, Legal, Legal India, Legal México, 
Oficio, A5 (borda longa), Folio, Ofício México, 
Ofício India, Envelope Nb , Personalizado (3 
x8.5 -5x 14"),76.2 x215.9 mm -127x 

 355.6 mm. 

UND 20 10 5 5 

18 

Kit Ferramentas Manutenção De Rede 
Informática + Estojo Características: 
Testador de cabos 
Teste a correspondência de cabos par-
traçado, podendo detectar falhas de conexão, 
curto-circuito e circuitos abertos. 
Compatibilidade: Cabo par-traçado. 
Plugues Compatíveis: RJ11, RJ12 e RJ45 
Alimentação: 1 Bateria de 9v 
Switch: On/Off 
Alicate crimpador: 
Para desencapar, cortar e crimpar fios de 
rede lógica e rede de telefonia. Utilizar 
terminais RJ45(8 Pinos) e RJ11/12 (4 e6 
Pinos) 
Alicate desencapador: 
Para desencapar e cortar cabos de par 
trançado UTP e STP, fio de telefone 2P 4P, 
6P, 8P, 10P, fio de áudio 18AWG a 22AWG. 
Alicate de inserção: 
Para conectar e cortar os fios nos módulos 
RJ 11 e RJ45, compatível com o bloco do tipo 
M10. 
Conteúdo da caixa: 
1 * Crimpe de cabo 
I * Testador de cabo 
1 * Descascador de fios 
1 * Ferramenta de impacto de puncionamentc 
de fio 
1 * Descascador e multifunções 
1 * Chave de fenda com fenda 
1 * Chave de fenda P-hillips 
10 8 PC Conectores de Cabo 
1 * Caixa de conector de cabo 
1 * Bolsa de ferramentas 

UND 10 10 
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19

Mini Impressora Portátil Usb Termica 58mm 
Ifood Recibo E Nf 
Especificações: 
- Impressora Térmica 58mm; 
- Método de impressão: Térmica direta; 
- Impressão rápida até 60mm/seg; 
- Largura do papel: 57,5 +- 0.5mm; 
- Resolução: 384 pontos/linha; 
- Suporte de impressão de código de barras; 
- Suporta do Windows 32bit/64bit; 
- USB 2.0; 
- Fonte de Alimentação: Entrada 110v/220v 
50-60hz; 
- Adaptador de energia: Saída dc 12V13a; 
- Material: Plástico rígido; 
Especificações: 
- Impressora Térmica 58mm; 
- Método de impressão: Térmica direta; 
- Inpressão rápida até 60mm/seg; 
- Largura do papel: 57,5 +- 0.5mm; 
- Resolução: 384 pontos/linha; 
- Suporte de impressão de código de barras; 
- Suporte do Windows 32biU64bit; 
- USB 2.0; 
- Fonte de Alimentação: Entrada 110v/220v 
50-60hz; 
- Adaptador de energia: Saída dc 12V13a; 
- Material: Plástico rígido; 

UND 6 6 

20 

Mini Rack 5u Parede Organizador Cftv 
Informática Padrão 19 Porta com visor em 
acrílico. 
- Fechadura com 02 chaves de segredo 
unico. 
- 02 Planos de montagem frontal. 
- Utilização em ambientes internos (indoor). 
- epóxi-pó microtexturizada na cor preta. 
- Entrada de Fiação. 
- Gabinete 5u x 350mm 
- Possui trilho para fixação de bandeja 
- Aloja Switch, Roteador, Power Balun e DVR 
trazendo mais organização e proteção para 
suas instalações. 

UND 5 5 

21 
Monitor led 23.8 polegadas com HDMI 
Especificações: cor: preto; taxa de 
atualização: 60hz ou superior 

UND 25 10 10 5 

22 

Mouse sem fio a pilhas Conectividade sem tic 
confiável 
Alcance sem fio de 10 metros 
Pilha inclusa com duração de até 12 meses 
Instalação fácil - Plug-and-Play 
Compátibilidade universal: Windows, Mac, 
Chrome. 

UND 35 10 10 5 5 5 

23 

Mouse sem fio recarregável 2.4 Ghz Vertical 
Ortopedico-pm300 Especificações Técnicas 
Sensor: óptico 
Resolução máxima: 1600 dpi 
Trocas de DPI: 800/1000/1600 dpi 
Formato: Vertical 
Quantidade de botões: 6 
USB: (Nano Receptor) 
Tamanho do cabo: 80 cm (para recarga) 
Alimentação: Bateria recarregável 
Material: Plástico 
Dimensões: 125x82x65 mm 
Peso: 100 g 
Tempo de carga: Aproximadamente 4 horas 
Tempo de autonomia de uso: 
Aproximadamente 15 dias 

UND 25 10 10 5 

24 

Mouse sem fio recarregável Conectividade: 
receptor usb. 
Inclui bateria recarregável. 
Possui uma roda de rolagem. 
Com sensor óptico. 
Resolução de 1600dpi. 

UND 35 10 10 10 5 

25 
No Breack 2000va: Voltagem de entrada 
110V/2?.0V 
Voltagem de saída 

UND 15 5 5 5 
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110/115/127V 
Voltagem de entrada CA 
110V/220V 
Voltagem de saida CA 
110/ 115/127V 
Denominação de voltagem 
Bivolt 
Faixa de voltagem de entrada 
100V-240V 
Faixa de voltagem de entrada CA 
100V-240V Tensão de entrada: 110V/220V 
Potência pico: 2000VA 
Tensão de entrada CA: 110V/220V 

26 Pasta térmica para refrigeração e informática 
15 gramas UND 20 20 

27 
Pen driva 154-128gb Tipo de conector: USB 
3.0; Sistema operativo compatível: windows; 

 Velocidade de leitura: .100Mb2s  
UND 60 20 10 10 5 5 10 

28 

Projetor de imagens 35001umis 
Especificações: 
Tecnologia de projeção: Icd 

Brilho: 3500 Lumen 

Resolução Padrão: 1280*720 

Valor de brilho uniforme: 98% 

Contraste Padão: 3000:1 

Tamanho da tela de projeção: 30-170 
polegadas 

Distância de projeção: 30-170 inches 
Idioma do menu: Português, inglês, francês, 
alemão, espanhol e multilíngue 
Fonte de Luz: led 
Consumo. total de energia (w): 70W 
Porta de entrada: USB * 2 / HD / av / vga / 
hdmi 
Porta de sáída de áudio: Audio (3,5 mm) 
Lente de projeção: lente de vidro 
multicamada 
Tela de proporção: 4: 3/16: 9 
Método de projeção: projeção frontal / 
projeção traseira / suspensa 
Ruído de trabalho (db): menos de 25dB 

Velocidade de inicialização: nicialização 
rápida de 3 segundos 

Fonte de energia: 100V-260V ( 10%), 50 / 
60Hz 
Tamanho: 25 X 17 X 8 (cm) 

 Peso: 1.28 kg 

UND 15 5 10 

29 Rolo de fita Velcro Organizador De cabos 
informática 1 metro 

UND 50 10 10 10 10 10 

30 

Teclado e mouse sem fio a pilha Layout 
ABNT2 
Contrução durável com design à prova de 
derramamentos.e teclas duráveis 
Simples Plug-and-Play 
Conexão sem fio confiável. O receptor USB 
pode ser encontrado dentro do mouse, 
próximo á bateria. 
Pilhas inclusas com duração de até 36 meses 
para o teclado e até 12 meses para o mouse 
Componentes inclusos: Teclado com pilhas 
2AAA, Mouse com pilhas 1AA e 1 Receptor 
USB 

UND 30 10 5 5 5 5 

31 

Teclado e mouse sem fio recarregável 
Recepção de distância wireless 2.4g de 10m 
Transmissão estável e rápida 
Suporta vários sistemas operacionais 
(Windows e Mac) 
Padrão ABNT2 com tecla Ç 
Plug e Play 

UND 30 5 5 5 5 5 5 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65725-000 

Pone: (99) 36-16-I 1 12 / E-mail: administacao u limacampos.ma.gov.br 
Página 51 de 74 



PM! C - MA CPL 
Folha:

Estado cio Maranhão Rubrica:____- ~ 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Teclas em estrutura de tesoura (oferece uma 
sensação mais confortável) 
Acabamento metalizado 
Tempo de uso: 30 dias 
Tempo de carga: 3 horas 
Em standbay: 4 meses 
- Mouse de 1600 DPI 
- Utiliza Carregador 
- Tecnologia óptica 

32 

Tela retrátil para projetor de até 150 
polegadas Cor: Branco e Preto 
Material: Película Matte e Aço Carbono 
Tipo de Tela: Retrátil 
Formato Cinema: 4:3 
Polegadas: 150 polegadas 
Tamanho da Área Visual: 221 x 295 cm (A x 
L) 
Possui Multiponto de Parada: Sim 
Enrolamento Automático: Sim 

UND 1G 3 5 2 

33 

Toner P/ Hl-1212w, Dcp-1612, 1510r, HI-
121.0w, IJcp-1617nw, Hl-1212 Especificações 
Cartucho de Toner Compatível com TN1000 - 
TN1030 - TN1035 - TN1040 - TN1050 - 
TN 1070 - TN1075. Rendimento: média de 
1.500 impressões com 5% de preenchimento 
no papel A4. 

UND 130 20 50 30 10 10 10 

34 
Toner para impressora Canon 1643if 
Cartucho Toner Compatível P/ Canon Ir-1643 
Ir1643 T06 com chip 

UND 100 50 20 10 5 5 10 

35 
Toner para impressora Canon 1643if 
Cartucho Toner Compatível P/ Canon lr-1643 
Ir1643 T06 S/chip 

UND 100 50 20 10 5 5 10 

16. DO CONTRATO 

16.1 O contrato, obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo 
de Referência. 

16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

16.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

16.4.. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada 
deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — ('EP 65728-000 
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17. FORMA DE PAGAMENTO: 

17.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o fornecimento dos 
produtos, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e 
das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°1751, de 02 de outubro de 2014; 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva 
com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva cóm efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva 
com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de 
Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar em sua proposta. 

17.2 O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 
Preços, devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

17.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 17.1, acima. 

17.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

17.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

17.6 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

17.7 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

17.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida "e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

_ —'— - 1=0,00016438 ais. ae: 
i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
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17.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
17.8. 

17.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 17 
deste Termo. 

18. GARANTIA DOS PRODUTOS 

18.1. Os equipamentos apresentados no Termo de Referência deverão ter a garantia de no 
mínimo 1 (um) ano a contar da data do recebimento definitivo pela contratante. 

19. DAS SANÇÕES 

19.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato 
ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no 
SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

19.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

19.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de garantia 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 19.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em case de inexecução total da 
obrigação assumida. 

19.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 
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19.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

19.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

19.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

19.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com. antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

19.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

19.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

19.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

19.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

20. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

20.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

20.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

20.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

20.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

20.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
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defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis, 

20.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

21.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

22.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

22.1.1. Habilitação jurídica; 

22.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

22.1.3. Qualificação técnica; 

22.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

23. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

23.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n°20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. _/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE /2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. _/2023 

PMLC - M5ACPL 
Folha: 

Rubrica:  ~

DADOS DA EMPRESA 
RAZAO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÀRIOS 
—~ BANCO: AGENCIA: C/C: J 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de 
preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de 
equipamentos e suprimentos de informática interesse desta Administração Pública Municipal, 
conforme PREGÃO ELETRÔNICO /2023. Segue proposta com descrição dos itens na 
planilha abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. 
PREÇO R$ 

UNIT. R$ TOTAL R$ 

Nossa proposta tem preço total de R$  (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de entrega:  
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as 
despesas de transporte e entrega dos produtos. 
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Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e 
aceitamos em todos os seus termos. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° /2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 12023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

PMLC - MA CPL 
Folha:__,35~_

Rubric : «'AI 

Aos   dias do mês de do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipa! de 
Administração e Finanças, cone sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos-MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, 
Sra.   , portadora da cédula de identidade n°   'e CPF n°  
resolve registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° _/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de 
equipamentos e suprimentos de informática interesse desta Administração Pública Municipal, 
a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 
123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
(DDD) Telefone: (DDD) Fax: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

Item Especificação Unid. Marca Quant. 
P. Unitário 

Registrado (R$) 
P. Total 

Registrado (R~ 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. _/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico n°. /2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 
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2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4,7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
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5. DOS USUÁRIOS 

5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência 
de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.2, do processo específico 
para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descurnprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII , da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
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6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As. condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações 
e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras 
expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° ____/2023 e seus Anexos, 
constante do Processo Administrativo n° _/2023 integram a presente Ata de Registro de 
preços, independentemente de sua transcrição. 

PMLC - A PL 
Folha:  35 
Rubrica:__ 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido 
e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, _de de 2023 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

xxxxxxxxxxxxx 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 
PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome: 
Cargo: 
R.G. : 
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TESTEMUNHAS: 

1) 

CPF: 

PMLCo A PL 
Folha::  

~ 

~j  

Rubrica: 
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ANEXO DA ATA DO SRP N° xxxxx 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

PMLC - MA CPL. 
Folha:  61 
Rubrica: 

Aceitam cotar os bens objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° _/2023, da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes 
fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 
INFORMAÇÕES PAR. CONTADO 

(e-mail, telefone, etc) 

Praça Duque de Ca>.ias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CGP 6572 000 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° __12023 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 

PMLC -JIA ÇPL 
Folha:  J 
Rubrica:  W 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE_ 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA 
CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
  com sede na  , Lima Campos, Maranhão, 
neste ato representada pelo(a) Sr°(a).  , Secretário(a) Municipal de 
  inscrito no CPF n° e portador do RG n° 
e SECRETARIA MUNICIPAL DE , neste ato representada pelo Secretário Municipal 
de  , Sr°(a)  , inscrito no CPF n°  , e portador 
do RG n°.  , doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa 
  inscrita no C.N.P.J sob o n.°  , com sede na  , doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr° 
  R.G. n.°  , C.P.F. n.°  , têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO N°  , decorrente do Pregão . Eletrônico n° /2023, formalizado nos 
autos do Processo Administrativo n° _/2023, submetendo-se às cláusulas e condições 
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes á espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática interesse desta Administração 
Pública Municipal, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do 
edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° __/2023, e em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$   ( ), 
conforme planilha abaixo: 

Item 
01 

Descrição Und Quant 
Preço R$ 

Unitário Total 

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAGÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.°_/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
Ill —Ata de Registro de Preços n° /20 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até ... , de 
  de( ). 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) 
contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde 
serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega, além do local exato onde 
será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do 
Registro de Preços (contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2. A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos 
produtos), nos endereços que serão informados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas 
respectivas ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor. 

5.3. O(s) produto(s) será(ao) recebido(s) provisoriamente no ato da entrega, e, 
definitivamente, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento 
provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos. 

5.4. Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
Contratada substituí-los no prazo de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da 
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, 
será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada 
da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

5.5. Os Produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo 
território municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 
nas respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, no endereço: Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, em dias de expediente, 
de segunda a sexta-feira, das 08:OOh às 14:OOh, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

5.6. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.7. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1 , da Lei Federal n°8.666/93. 

5.8. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorreráo de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.9. Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura de Lima Campos desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n°8.666/1993. 

5.10. O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos. MA — CEI' 65728-000 
Fone: (99) 3646-1 112 / E-mail: administacao u limacampos.ma.gov.br 

Página 66 de 74 



TkF.F it) rlk'[)yi 

LIMA 

PMLC-M CPL 
Folha: 

Estado do Maranhão Rubrica: 

Prefeitura Municipal de lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

5.11. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

6.1.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos 
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de 
setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de 
Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; 
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco xxx, n°. .. , Conta Corrente n°... , Agência n°.. . em nome de  

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

= 1=0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
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8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveís, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREGOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

órgão 
Unidade Gestora 
Função 
Sub-Função 
Programa 
Projeto Atividade 
classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS 
12.1. Os equipamentos apresentados no Termo de Referência deverão ter a garantia de no 
mínimo 1 (um) ano a contar da data do recebimento definitivo pela contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° _/2023 e na Ata de Registro de Preços n° /20 

13.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos produtos; 

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 
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13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os produtos empregados que julgar inadequados; 

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 
exigidas no edital; 

C) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador, 

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qua!quer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar 
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os 
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do.produto quando 
o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas 
pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a 
inutilização nos termos legais. 

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Fornecimento de Bens, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, 
dentro do prazo de entrega estabelecido; 

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
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INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, hem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos mesmos. 

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento 
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que 
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de 
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso/consumo e 
aplicabilidade, no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita 
observância das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva 
fatura (Nota Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto; 

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes 
ao objeto da presente aquisição; 

13.1.24. Comunicara secretaria requisitante, no prazo Maxima de 48 (quarenta e oito) horas 
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
aquisição; 

13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato; 

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contribuição(ões) tributaria(s), fiscal(is) e 
de logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos 
de suas atividades de rotinas. 

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -- DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14,1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° _/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
 /20 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
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14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios 
estabelecidos no Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de 
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

i- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência .a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com garantia inferior ao 
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 
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15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obrigá-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° /2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO N° _/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 02112020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/?_002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA),   de   de 

( 

) 

CONTRATANTE 

( 

) 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
01 

CPF N° 

02. 

CPF N° 
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PROCESSO ADMINISTRA T/VO N°• 002/2023 

I. RELATÓRIO 
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DIREITO ADMINISTRATIVO, LICITAÇÃO. MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO. TIPO MENOR PREÇO. SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, DE 
INTERESSE DESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ANÁLISE DA 
MINUTA DE EDITAL E ANEXOS. PARECER PELA APROVAÇÃO. 

01. Ao Secretaria Municipal de Administração e Finanças, por meio da ilustre 

secretária, Sra Lísia Wadna Moreira Melo Vieira, solicita a esta Procuradoria-Geral análise 

e emissão de parecer acerca das minutas relativas à licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico tipo menor preço, visando o Registro de Preços para eventual contratação de 

pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de equipamentos e suprimentos de 

informática, de interesse desta administração pública, especificados no Termo de 

Referência, constante do Anexo I da Minuta do Edital, para atender as necessidades de 

diversas Secretarias. 

02. Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com 

os seguintes documentos principais: 

a) Solicitação de compras/serviços das Secretarias Municipais de 

Administração e Finanças, acompanhada da estimativa de 

consumo para o funcionamento desta Administração Pública; 

b) Certidão de Autuação de Processo Administrativo, emitida 

pelo Setor de Protocolo; 

c) Pesquisa de preços de mercado, tendo sido obtidos 04 

(quatro) orçamentos válidos; 

d) Planilha contendo Mapa de Apuração do Preço Médio entre as 

cotações apresentadas; 
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e) Despacho de dispensa de dotação orçamentária nesta fase do 
procedimento; 

f) Despacho de Solicitação de Abertura de Procedimento 
Licitatório, emitido pelo Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças; 

g) Termo de Referência, contendo as especificações, 
quantitativos, valores de referência e demais exigências, 
devidamente aprovado pela Autoridade Competente; 

h) Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, 
emitida pela Autoridade Competente; 

i) Termo de Autuação do Procedimento Licitatório, emitido pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 

j) Despacho da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, determinando a remessa dos autos a esta 

Procuradoria; 
k) Minuta do edital com 05 (cinco) anexos; 

03. Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, 
parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a 

administração municipal no controle interno da legalidade dos atos administrativos 

praticados na fase preparatória da licitação. 

ANÁLISE JURÍDICA 

Das Considerações Preliminares 

04. De início, cumpre destacar o caráter estritamente jurídico do presente 

opinativo, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, ou seja, a análise 

cinigir-se-á à adequação jurídico-formal do procedimento Licitatório em apreço aos 

ditames da legislação correlata. 

05. Assim, considerações de índole técnica, como a escolha de produtos, 

serviços, projetos, avaliação de preços, avaliação de quantitativos, justificativa da 

contratação, bem como quaisquerjuízos de conveniência e oportunidade envolvidos na 

contratação, por consistirem no próprio mérito administrativo, são de inteira e exclujva 
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responsabilidade do órgão consulente e, mais de perto, dos setores técnicos que lhe 
prestaram auxílio, não cabendo a esta Casa atuar em substituição às suas doutas 
atribuições. 

11.2 Da Modalidade de Licitação 

06. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados:
Distrito Federal e Municípios. 

07. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legal, são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado. 
08. Note-se, desde já, que a legislação autoriza o emprego do pregão para a 
contratação de serviços comuns. Por isso, cabe à Administração atestar se o objeto 

licitatório equivale a serviço comum — providência, esta, atendida nos autos do 
processo. 

09. O enquadramento do objeto da licitação como serviço comum, por sua 

vez, implica a análise do mercado e do conhecimento dos padrões de desempenho e de 

qualidade estabelecidos em normas técnicas ou usualmente aceitos pelos profissionais 

competentes. Assim, por depender de conhecimentos que extrapolam a esfera jurídica, 

não compete ao Procurador a caracterização do objeto contratual como "serviço 

comum". Cabe, sim, à área técnica da Administração fazê-la, de modo justificado. 

10. É neste sentido, aliás, a Orientação Normativa n° 54 da AGU, de 

25/04/2014. Senão vejamos: 
"Compete ao agente ou setor técnico da Administração 

declarar que o objeto licitatório é de natureza comum 

para efeito de utilização da modalidade pregão e definir 

se o objeto corresponde a obra ou serviço de 

engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o 

devido enquadramento da modalidade licitatória 

aplicável." 
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11. Cumpre, entretanto, alertar que é descabido o uso do pregão para 
trabalho eminentemente intelectivo e complexo, devendo a Administração ser diligente 
na classificação dos serviços a serem licitados, a fim de afastar vícios no certame e 
eventual responsabilização de seus agentes. 

12. No caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre a natureza 
comum dos bens a serem contratados, o que viabiliza a adoção do pregão como 
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame 
proposto. 

11.3 Dos Requisitos Legais para a Realização do Pregão 

13. O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto 
Regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, observadas, ainda, as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 

14. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3° da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe: 

- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios 
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as 

cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 

fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 

a competição; 
Ill - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos 

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado 

pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a 

serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 

órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva 

equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das 

propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, b 

Página 4 de 18 



PRErEIR1RA [)E , 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Procuradoria Geral do Município 

PMLC - 3A~oPL
:olha: 

~ brica: 

como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. 

15. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

11.3.1. Da justificativa da contratação 

16. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação 

de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 

competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da 

contratação no âmbito da Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos 

fundamentais que o apoiam. 

17. Nos autos, a justificativa da contratação, com exposição da sua motivação 

e dos benefícios dela resultantes. 

18. Verifica-se ainda a chancela da autoridade competente à justificativa 

apresentada, de modo que se pode considerar atendida a exigência normativa neste 

quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico-formais. 

19. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza 

que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, 

para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência 

dos motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus 

termos, que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda da 

Administração, sendo inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado 

da contratação, ou superiores às necessidades da Administração, ou, ainda, que estejam 

defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

20. A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade 

competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, 

os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplernento e as cláusulas 

do futuro contrato. Estes quesitos foram cumpridos, conforme se denota dos autos do 

processo em análise. 
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11.3.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto 

21. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e 

deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos e o cronograma 
físico-financeiro da execução. Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a 
definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual. 

22. Em atendimento à exigência legal, foi juntado nos autos o Termo de 
Referência afeto à contratação ora pretendida, devidamente aprovado pela autoridade 
competente. 

23. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do 
Decreto n° 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade 
competente, exigida na Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a 
consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 

autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

24. Para a licitude da competição, impende também que a definição do 

objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do órgão 

requisitante, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de 

conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à 

Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente 

técnico, recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste 

requisito. 

25. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no 

objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de 

quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a 

apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo 

que sucintamente. 

26. Prosseguindo, vale mencionar que é no Termo de Referência que se prevê 

o regime de execução do contrato pleiteado. Nos autos, a Administração consignou que 

será adotado o REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
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11.3.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado 

27. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os 

elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem 

empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, 

imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

28. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 

efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 

obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a 

justificativa nos autos. 

29. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de 

Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas 

comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços 

praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de 

escala, com redução dos preços obtidos. 

30. Assim, para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que seja 

adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do 

mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de 

consulta através de outras fontes de pesquisa", tais como bases de sistemas de compras 

e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

31. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 

contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo 

societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-1a Câmara). 

32. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial 

para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a 

existência de recursos suficientes para acobertá-la. 

33. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 

participação no certame, uma vez que o valor contratual estimado é determinante pra 
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definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

34. A propósito do orçamento estimativo, é recomendável que a 
Administração faça constar dos editais dos pregões eletrônicos as planilhas que o 
detalham, constando os preços unitários considerados, ou a informação do local onde 
os interessados poderão obtê-las, em observância ao princípio da publicidade. Ressalta-
se que tais planilhas devem ser obrigatoriamente acostadas no processo administrativo 
que fundamenta a licitação. 

35. No caso vertente, a pesquisa de preços e o orçamento apresentados, 
amoldam-se aos critérios exigidos, quanto aos seus aspectos formais. 

11.3.4. Dos critérios de Aceitação das Propostas 

36. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente 

defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I). 

37. No que toca ao tema, o ICU já se pronunciou no sentido de que o gestor 

deve verificar a aceitabilidade dos custos indiretos, bem assim estabelecer critérios de 

aceitabilidade e limitação dos preços unitários. 

38. Do exame da minuta do edital, verifica-se satisfeita a recomendação 

tocante aos critérios de aceitação das propostas. 

11.3.5. Da Disponibilidade Orçamentária e das Exigências da Lei Complementar  n° 

101/2000.

39. Nos autos em apreço, foi estimada pela Administração, na minuta do 

edital, que o valor global estimado para registro de preços será de R$ 452.908,30 

(quatrocentos e cinquenta e dois novecentos e oito reais e trinta centavos). 

40. A regra geral da lei de licitações (art. 14), de indicação prévia da disponibilidade 

orçamentária, é excepcionada em casos de Registro de Preços, nos termos do Decreto 

Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n°2002 001/2017 (§ 2°, do art. 7°). 
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41. Antes da edição dessas disposições regulamentares no âmbito federal e 
municipal, prevalecia sobre a matéria focada o seguinte entendimento do Tribunal de 
Contas da União, através de seu Acórdão n° 1.291/2011, de 18.05.2011, Plenário, de 
relatoria do Ministro Augusto Sherman Cavalcanti: 

"Relativamente à ausência de previsão de dotação orçamentária, 
por se tratar de sistema de registro de preços, entendo que os 
argumentos apresentados não justificam a falta. Não obstante as 
alegações de desnecessidade de vincula ção orçamentária às 
modalidades licita tórias ligadas ao registro de preços, pois seria 
mera pretensão da Administração em adquirir os bens que 
venham a ser registrados, inexistindo obrigação expressa no 
momento do respectivo registro, há, no presente caso, uma 
peculiaridade que o distingue das demais situações É o fato de a 
aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar 
configurar-se em compra compulsória, impondo a necessidade de 
indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, 
conforme art. 14 da Lei 8.666/1993. Considero suficiente 
recomendar, em momento posterior, por ocasião da decisão 
definitiva de mérito, à Prefeitura que adote tal conduta." 

42. Com o advento dos decretos federal e municipal, a linha de raciocínio do 

TCU foi superada, tanto que a própria Controladoria-Geral da União orienta os gestores 

na sua cartilha do sistema de registro de preços que é dispensável a indicação dos 

recursos orçamentários, conforme se observa da indagação e resposta que se transcreve 

abaixo: 

"20. É necessária a indicação de recursos orçamentários no edital 

de licitação para registro de preços? 
Não. É uma das vantagens em se utilizar o SRP nas contratações 

públicas. O 4 2° art. 7° do Decreto n° 7892/2013 traz a seguinte 

regra: 

Art. 7° A licitação para registro de preços será realizada na 

modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da 

Lei n°8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da 

Lei n° 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa d 
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mercado. t..] ã 2° Na licitação para registro de preços não é 
necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil."1

43. Estabelecidas tais premissas, caberá ao(s) órgão(s) anuente(s) do(s) 
contrato(s) a ser(em) celebrado(s), indicar, à época da contratação, rubricas 
orçamentárias pertinentes e emitir o atesto de disponibilidade orçamentária, com 
registro de que a despesa tem adequação com o Plano Plurianual, a Lei Orçamentária 
Anual para 2.020 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do art. 16 da LRF, ou, 
então, apresentar justificativa que a aquisição de bens não vise à criação, a expansão ou 
o aperfeiçoamento de ação governamental. 

44. 

acostado. 

O despacho do setor competente com disposições nesse sentido foi 

11.3.6. Autorização para a abertura da licitação 

45. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 

definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível 

ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

46. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a 

autorização para a abertura da licitação, prevista no Decreto no 021/2020. 

47. No presente caso, tal exigência foi cumprida. 

11.3.7. Designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

48. Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 

pregoeiro, dentre os servidores da administração, cujas atribuições incluem o 

recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 

bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 

Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 

exercer a atribuição. 
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49. Nos autos, consta a designação do pregoeiro e a publicação deste ato, em 

atendimento à prescrição legal. 

50. Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 

apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores 

ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente 

pertencentes ao quadro permanente da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 

Percebe-se preenchido este requisito. 

11.4 Do Prazo e da Publicidade 

51. Cabe lembrar a Comissão Permanente de Licitação quanto à necessidade 

de atendimento ao prazo de 8 (oito) dias úteis no mínimo, contado a partir da 

publicação de aviso para a convocação dos interessados na licitação, para a 

apresentação das propostas, nos termos do art. 4°, V, da Lei 10.520/2002. 

52. Note-se, ainda, que a divulgação do edital deverá ocorrer nos termos 

previstos na Lei 10.520/2002, regulamentada em âmbito municipal por meio do Decreto 

n° 021/2020. 

53. Por derradeiro, impende consignar que qualquer modificação no edital 

exige divulgação pela mesma forma que deu o texto original, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas (exegese do art. 21, §4°,da Lei n° 8.666/93). 

11.5 Da modalidade licitatória 

54. Via de regra, a aquisição de bens e serviços comuns na Administração Pública deve 

ser empreendida através da modalidade de Pregão, preferencialmente em sua forma 

eletrônica, dispondo no Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 (Decreto que 

regulamenta o Pregão Eletrônico em âmbito Federal), que "nas licitações para aquisição 

de bens e serviços comuns será obrigatória a modalidade pregão, sendo preferencial a 

utilização da sua forma eletrônica." 
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55. A regulamentação em âmbito municipal se deu por meio do Decreto n. 021/2020, 
que dispõe sobre os procedimentos a serem adotados para a licitação na modalidade 
"PREGÃO ELETRÔNICO". 

11.5 Do Edital e Anexos 

56. Impende registrar, neste ponto, que conhecimentos peculiares para 
determinar dispositivos técnicos do edital devem ser aferidos pelos órgãos competentes 

do ente público interessado na licitação, que, no caso, é a Secretaria Requisitante 

mencionada no item 2, "a", do presente parecer jurídico, cumprindo a esta especializada 

consignar que os mesmos não devem limitar a competição ou conferir preferências 

indevidamente. 

57. A instrução do processo licitatório compete ao órgão responsável pela 

competição pública, devendo este observar as prescrições legais do Decreto Municipal 

n° 021/2020 e da Lei n°10.520/2002 e subsidiariamente à Lei n° 8.666/93, conforme 

mencionado anteriormente. 

58. No preâmbulo consta a referência ao ato de designação do pregoeiro e 

respectiva equipe de apoio, conferindo a legitimidade para a atuação daquelas pessoas 

na condução do certame. 

59. O preâmbulo traz informações claras e precisas acerca da licitação, no que 

tange ao número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu 

setor, a modalidade, o regime de execução (para obras e serviços) e tipo de licitação, a 

menção de que será regida por aquela lei do pregão, pela lei geral de licitações 

subsidiariamente, e decretos regulamentares, o local, dia e horário para exame e 

obtenção do edital, o credenciamento, o recebimento das propostas e sessão pública 

para recebimento dos lances. 

60. Foram numeradas todas as páginas da minuta do edital e de seus anexos, 

assim como se reportou ao número em série anual/sigla do órgão do edital. Não consta 

referência nas minutas a edital anterior e respectivo número de processo administrativo 

que porventura tenham sido utilizados como espelho (modelo) para confecção do 

instrumento convocatório ora sob análise jurídica. 
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61. A lei do Pregão disciplina que o objeto deve conter descrição precisa, 

suficiente e clara, vedada especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 

desnecessárias, limitem a competição. A descrição presente no Edital atende essas 

prescrições, bem como o Termo de Referência. 

62. Consta no edital e no termo de referência o tratamento diferenciado à 

categoria de microempresas e empresas de pequeno porte - ME/EPP nos 

procedimentos licitatórios, por força dos incisos I e Ill do art. 48, da Lei Complementar 

n° 123/2006, na redação que lhe confere a Lei Complementar n° 147/2014, ou seja, fica 

assegurado a exclusividade daqueles participantes enquadrados na categoria de 

ME/EPP nos itens da licitação com valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), bem 

como na cota reservada dos itens de natureza divisível, conforme previsto no Termo de 

Referência. 

11.5.1 Habilitação Jurídica 

63. Consta na minuta do edital o item, que trata da documentação de 

habilitação jurídica, e está em consonância no art. 28 da Lei n° 8.666/93. 

64. O edital separou em tópicos distintos as matérias que tratem de 

Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e 

Qualificação Econômico-Financeira. 

11.5.2 Regularidades Fiscal e Trabalhista 

65. O edital exige, acertadamente, prova de Regularidade Fiscal para com a 

Fazenda Federal, Seguridade Social — INSS, FGTS, Fazenda Estadual, do Distrito Federal 

ou Municipal, do domicílio da licitante e devendo também abranger a Prova de 

Regularidade Fiscal para com a Fazenda local de todas as licitantes. 

66. Exigiu, ainda, licitamente, prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

Estadual ou Municipal ou Distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual e a 

documentação relativa à habilitação jurídica do art. 28 e incisos da Lei n° 8.666/93. 
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67. Observa-se que o edital trata da regularidade trabalhista por força da Lei 
n° 12.440, de 07 de julho de 2011, que alterou o art. 27 e art. 29 da Lei n°8.666/93, ora 
em vigor, acerca da necessidade de apresentação de documentação relativa à 
Regularidade Trabalhista, mediante CERTIDÃO NEGATIVA perante a Justiça do Trabalho 
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

11.5.3 Qualificação Econômica-Financeira 

68. O Edital prevê a exigência de apresentação de Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que 
comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada pelos índices de Liquidez 

Geral (ILG), Endividamento Total (IET) e Liquidez Corrente (ILC). 

69. Foi exigida no edital, a comprovação do capital social ou patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total cotado pela 

licitante das empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 
econômico-financeira menor que 01 (um) para os índices contábeis (ILG, ILC e ISG), 

previstos nos §§ 1° e 5° do art. 31 da Lei 8.666/93. Tal exigência está de acordo com o 

permitido no § 2° do art. 31 da Lei 8.666/93. 

11.5.4 Qualificação Técnica 

70. Na comprovação de qualificação técnica o edital exige a apresentação de 

Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove a aptidão da firma licitante no desempenho de atividade 

pertinente compatível em características com o objeto da licitação. Tal exigência 

encontra respaldo legal. 

11.5.5 Vedação do Trabalho Infantil 

71. Consta na minuta item que trata do disposto no art. 27, V, da Lei n° 

8.666/93, a fim de exigir de todas as licitantes o cumprimento do art. 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal, que trata da proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

a menores de 18 (dezoito) ou de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, bem como anexo cm 
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modelo de declaração para tal fim, cujo descumprimento ensejará a rescisão do futuro 
contrato, exegese do art. 78, inciso XVIII, da Lei n° 8.666/93. 

11.5.6 Procedimento Licitatório 

72. O julgamento das propostas segue as disposições dos artigos do Derreto 
Municipal que regulamenta o procedimento em tela, prevendo o critério do MENOR 
PREÇO "POR ITEM". 

73. Ressalte-se que consta no termo de referência a justificativa de que se fez 
esta escolha em respeito à competição mais ampla, como bem assim o prevê o art. 23, 

§§ 1°e 2°, da Lei n° 8.666/93, e em atenção à Sumula 247 do TCU, que assim dispõe: "É 

obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 

divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 

aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo corn relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisíbiiidade." 

74. Como critério de aceitabilidade de preços, está previsto que não serão 

admitidos valores superiores aos preços estimados pelo órgão interessado, o que deve 

ensejar a desclassificação da proposta para o item. Exegese do art. 40, X, da Lei n° 

8.666/93, bem corno os acima dos praticados no mercado. 

75. O item do edital que tratam, respectivamente, das Impugnações ao Edital 

e de Pedido de Esclarecimentos, dos Recursos Administrativos, atenderam as 

disposições legais e regulamentares. 

76. Consta na clausula sétima da minuta do contrato, como uma • das 

condições para o pagamento a apresentação de: (i) prova de regularidade com as 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante apresentação da Certidão de Negativa 

de Débitos; (ii)prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de 

Regularidade do FGTS — CRF; e (iii)prova de inexistência de débitos inadimplidos 
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perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 

77. Na impossibilidade de emissão da Certidão Negativa de Débitos, é lícito 
ser apresentada a Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa. 

78. No que tange à convocação dos licitantes remanescentes quando o 
vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, respeitada a ordem de 
desclassificação, o art. 4°, XI, XVI, XVII, XXIII, da Lei Federal n° 10.520/2002 adotou 
solução diferente da prevista no art. 64, § 2°, da Lei n° 8.666/93. 

79. Com efeito, nessa situação, a convocação do 2° classificado, por exemplo, 
não impede a promoção de negociação direta com o proponente para, nos termos do 
inciso XVII c/c XXIII, do art. 4°, da Lei n° 10.520/2002, alcançar melhor preço em 
beneficio ao erário municipal, podendo até mesmo chegar ao valor de proposta 
classificada em primeiro lugar. 

11.5.7 Minuta do Contrato 
80. O prazo de vigência contratual está previsto que será de acordo com a 

vigência dos créditos orçamentários a contar de sua publicação. Considerando que trata 

de prestação de serviços, cumpre consignar que poderá haver prorrogação, sendo 

aplicável no caso em concreto o disposto no art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93. O prazo 

de início e término da vigência contratual deve aferido com datas precisas (início -

termo inicial - e o término com fixação de dia/mês/ano - datas essas a serem definidas 

na época própria, ou seja, quando da assinatura do ajuste). 

81. Nesse sentido é o Acórdão TCU n° 100/2008 — Plenário, da relataria do 

em inente Ministro Raimundo Carreiro, que determina que não é possível a prorrogação 

de prazo de vigência contratual de fornecimento de combustível, com fundamento no 

art, 57, II, da Lei 8.666/93, visto que não se trata de contratos de prestação de serviços, 

mas aquisição de bens. 

82. Está consignada na cláusula décima terceira a previsão futura da(s) 

contratada(s) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
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se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 
65, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

83. Da análise da minuta do contrato, conclui-se que o mesmo atende às 
exigências previstas na Lei Federal n° 8.666/93, em especial aos artigos 55, 56 e 57 do 
referido diploma legal. 

11.5.9 Disposições Gerais 

84. Nas disposições gerais, ficou observado o disposto no parágrafo único do 

art. 110, da Lei n°8.666/93, que disciplina a forma para contagem dos prazos. 

85. Consta, ainda, que a autoridade competente irá apreciar eventual recurso 

contra ato do pregoeiro quando este mantiver sua decisão, nos termos do Edital. 

11.5.10 Do Termo de Referência 

86. O Termo de Referência é ato equivalente para serviços ao projeto básico 

da lei geral de licitações e constitui um dos Anexos do Edital e assim será intitulado. 

87. Nesse instrumento a(s) secretaria(s) requisitante(s) apresentou(aram) a 

justificativa da contratação, os bens com sua especificação detalhada, a forma e local de 

entrega, o pagamento e outras condições, ou seja, o termo de referência descreve as 

especificações do objeto de forma precisa e clara e respectiva aprovação. 

88. Cumpre registrar, finalmente, que o gestor optou realizar licitação do tipo 

menor preço item, tudo como forma de fomentar competição, ou seja, com o fito de 

garantir a ampla participação de licitantes no procedimento licitatório de modo a 

selecionar a proposta mais vantajosa aos interesses da Administração. 

III. CONCLUSÃO 

89. Ante o exposto, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, 

conclui-se pela regularidade da minuta do Edital e seus 05 (cinco) anexos. 
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90. É como opino, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os 
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta 
Procuradoria. 

9'I . Este parecer contém 18 (dezoito) laudas, todas rubricadas pelo signatário. 

92. Encaminhem-se os autos a secretaria de supra citada para conhecimento e 

adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar 

pela correta condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua 
inteira responsabilidade a observância às normas legais de regência e às 

recomendações constantes do opinativo. 

É o que nos parece, 

s: Mi 

Remeta-se a Secretária Municipa/ de Administração e Finanças para as 

providencias que julgar cabíveis. 

Lima Campos (MA), em 17 de janeiro de 2023. 

Procurador Geral 
OAB/ADIA n°16379 
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Nomt;tíl funcionário que especrlIcFr 

A PREFEITA MUNICIPAI. DE LIMA CAMPOS. Estado do Maranhào, no uso clt• 

suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. I" - Nomeia o Sr. JAILSON DA SILVA E SILVA, no cargo em comissão de 

Procurador Geral do Município, símbolo [)GA, criadlo pela Lei C::ompiementar N" 012. 

dc 24 dc dezembro de 2020, a partir desta data. 

Art. 2`' - Este Decreto entra em vigor na data díe sua publicação. 

A 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-.SE E CUMPRA-SE 

Gabinete ela Prefeita Municipal de Lima Campos. Maranhão, em O  de janeiro de 2021 . 

r,. 

Dirge Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxi;is, s/n", (.'entro - Lima Campos. !\•t.<1 - (EP 6572S o00. -- w ^-
Fone (9913646-1112 ; E-mail: gabiuetctr%limacantpos.t3r.e.gov.br 
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DIÁRIO OFICIALUbrCa 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
NOMEAÇÃO: N°013, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 014, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°014, DE 01 DE JANEIRO DE 2021, 

NOMEAÇÃO: N° 020, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°020, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°021, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°001, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 001, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 002, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°002, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 003, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°003, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 004, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°004, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 005, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°005, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 006, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°006, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 007, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°007, DE 01 DE JANEIRO DE 2.021. 

NOMEAÇÃO: N° 008, DE 01 DE JANE1RO/2021 
DECRETO N°008, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 009, DE 01 DE JANEIRO/2021 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ:06.933.519/0001-09

www.limacampos.ma.gov.br/diariooficiall?id=1806
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

s~

Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 013, DE 01 DE JANEIRO/2021 

DECRETO N° 013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 
Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia o Sr. JAILSON DA SILVA E SILVA, no cargo em comissão de Procurador Geral do 
Município, símbolo DGA, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir 
desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

, Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

ttDOM 

Prefeitura Municipal de Lima Campos L~l,i; Lri 
CNPJ: 06.933.51910001-09 

www.limacampos.nna.gov.brldiariooficial/?id=1806 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Rubrica: 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO FEDERAL N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL N°. 021/2020, DECRETO MUNICIPAL n° 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADO: 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças; Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito; 
Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Assistencia Social e Cidadania; Secretaria Municipal de 
Educação e Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

002/2023 

PROCESSO LICITATORIO N° 

018/2023 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS. 

ÓRGÃOS) PARTICIPANTE(S): 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito: 
Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de 
Assistencia Social e Cidadania; Secretaria Municipal de Educação 
e Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" 

SERVIÇO/FORNECIMENTO: 

FORNECIMENTO PARCELADO 
OBJETO: 

Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de equipamentos e 
suprimentos de informática interesse desta Administração Pública Municipal, conforme descrito neste 
Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, 
Anexo I do Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação — INTERNET, através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 19/04/2023 
Término: 05/05/2023, às 08:59hs (Horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA: 05/05/2023, às 09:00h (Horário de Brasília) 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local". 
DIA, HORARIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação 
JK, s/n° - Bairro Centro - Lima Campos/Maranhão. E-mail: 

O edital poderá ser retirado gratuitamente 
www.limacampos.ma.gov. br 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

da Prefeitura Municipal de Lima Campos, localizada na Av. 
licitacao(c~limacampos.ma.gov.br. 

nos sítios: www.portaldecompraspubl icas.com.br ou 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 74 (setenta e 

quatro) páginas, incluindo esta, 
numericamente ordenadas. 

Lísia Wadna'Moreira Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Decreto n° 011/2021 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1 1 12 / E-mail: admnistacaoalimacampos.ma.gor.br 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 018/2023 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n.° 002/2023) 

PMLC - MA CPL 
olha: 

FZubrica:  jv

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS — MEs, 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE — EPPs." 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, por meio da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, realizará às 09:00hs, do dia 05/05/2023, licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço "por item", sob a 
forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, (fornecimento 
parcelado), nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 021/2020, Decreto 
Municipal n°. 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI 
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à 
autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática interesse desta Administração 
Pública Municipal, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, 
quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital, 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112/ E-mail: administacao ct limacampos.ma.gov,br 
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1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é R$ 452.908,30 
(Quatrocentos e cinquenta e dois mil novecentos e oito reais e trinta centavos). 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No 
entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 
contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde - FMS 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde - FMS 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e material permanente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0301 - Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE: 2.003 — Manutenção das Atividades da Administração 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0301 - Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE: 1.005 — Modernização e Estruturação da Adm 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e material permanente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0401 - Sec. Mun. de Educação 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.122.0010 
PROJ.ATIVIDADE: 2.013 — Manutenção das Atividades da Sec. Educação 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

UNI. ORÇAMENTARIA: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
PROJ.ATIVIDADE: 
ELEM. DE DESPESA: 

0401 - Sec. Mun. de Educação 
12.122.0010 
1.008 — Aquisição de Equipamentos para Sec. Educação 
4.4.90.52.00 — Equipamentos e material permanente 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1401 — Fundo Man. Desenv. da Educação Básica 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administacao ci limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura ,Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0006 
PROJ.ATIVIDADE: 1.041 — Manutenção das Atividades do Ensino — FEB 30% 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0901 - Sec. Mun. de Meio Ambiente 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063 
PROJ.ATIVIDADE: 2.031 — Manutenção e Func. da Sec. Mun Meio Ambiente 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

~iMLC ,̂ y 
MG CPL Folha: 3 

Rubrica: 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0401 - Sec. Mun. de Meio Ambiente 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063 
PROJ.ATIVIDADE: 1.053 — Aquisição de veículos, Equip. ou mobili . para Meio Ambi 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e material permanente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0601 - Sec. Mun. de Assist. Social e Cidadania 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
PROJ.ATIVIDADE: 
ELEM. DE DESPESA: 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
PROJ.ATIVIDADE: 
ELEM. DE DESPESA: 

08.122.0026 
1.018 —Aquisição de Equipamentos e Mobiliários SEMASC 
4.4.90.52.00 — Equipamentos e material permanente 

1301 — Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0048 
2.054 — Manutenção e Funcionamento dos Programas - FMAS 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSITO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0801 - Sec. Mun. de Inf. Urbanismo e Transito 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0056 
PROJ.ATIVIDADE: 1.022 — Modernização da Secretaria de Infraestrutura 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e material permanente 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
PROJ.ATIVIDADE: 
ELEM. DE DESPESA: 

0801 - Sec. Mun. de Inf. Urbanismo e Transito 
04.122.0056 
2.026 — Manutenção e Funcionamento da Sec. de Infraestrutura 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações, podendo 

ainda serem informadas outras rubricas/dotações orçamentárias, além das previstas no 

subitem 2.1. 

3. DO CFtEDENCIAti1ENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.portadecompraspibIicas.com.br .

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: admiriistacao~ilimacampos.ma.gov .br 
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, conforme 
segue: 

4.2.1. Esta licitação é destinada à participação EXCLUSIVA de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os valores totais estimados dos itens de 
contratação estão abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados_ 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3.7 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES n°05/2017); 

4.3.7.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 
5° a 7° da ei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as 

atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização 
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social (Acórdão n° 1.406/2017-TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de 
Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais 
como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício anterior 
e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na 
forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação 
do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2006. 

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados 
permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que 
fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidas no Edita! e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da legislação vigente. 
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4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do 
art. 5° da Constituição Federal. 

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta corn a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1 Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante, prazo de validade ou de garantia. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos produtos. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de fornecer os produtos nos seus termos, bem como de fornecer 
os produtos em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6,6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 
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dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7,20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7,22 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se 
for o caso, 

7.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

7.22.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.22.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.22.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.22.1.4. produzidos no país. 

7.23. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das prevista deste Edital. 

7.24.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.24.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7,25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art, 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 
que: 

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
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8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU —
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8,3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a realizar a apresentação de 
amostras dos produtos ofertados, na forma estabelecida no Termo de Referência. 
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8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 
proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.brIceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.ius.br/improbidade adm/consultar reciuerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu  gpv.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 
econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 
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9.8.3.1. No caso de Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), conforme previsto na Lei 
14.195/2021: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou documento 
equivalente, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seu(s) administrador(es); 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo dé Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 
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9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Divida ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.10.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG =  ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC =  ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LO), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 
item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis (DRE e notas explicativas) assim apresentados: 
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9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia 
devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidarnente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED). 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados 
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.10.8. A licitante deverá apresentar as Notas Explicativas junto ao balanço e às 
Demonstrações Contábeis, na forma prevista na legislação aplicável à matéria. 

9.10.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.10.9.2. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser 
admitida nesta licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a 
aprovação do plano de recuperação judicial. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 
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9.11.2, O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, 
quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) pertinente(s), 
além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que 
foram fornecidos os produtos. 

9.11.3. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

9,12, O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal 
e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital, 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

9.19. Os documentos originais, ou por cópia autenticada, conforme o item 9.4, poderão ser 
solicitados pelo Pregoeiro, a qualquer momento, para dirimir dúvidas, em sede de diligências 
ou qualquer outra razão, via encomenda expressa ou pessoalmente, para recebimento no 

prazo máximo de 3 (três) dias úteis, para o endereço indicado no preâmbulo deste Edital, 
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contados do primeiro dia útil subsequente ao da solicitação do Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação. 

10.0O ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali comidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
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intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5,1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 
petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (' chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Lima Campos 

(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 

assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
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assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto 
no subitem 14.8. 

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 
com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer 
os produtos a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, 
em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, 
as especificações e condições do edital 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 
homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 
bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n° 2O02 001/2017, Decreto Federal 
n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a 
legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às 
cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 
se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas 
neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais 
licitantes, na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n°8.666, de 1993 e suas alterações. 
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14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance 
apresentado durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 
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- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente justificada 
a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1,1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador- e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste 
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

15.2. Os equipamentos apresentados no Termo de Referência deverão ter a garantia de no 
mínimo 1 (um) ano a contar da data do recebimento definitivo pela contratante. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Lima 
Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 
registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) 
dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 
a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 
presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art, 6°, III , da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação 
abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Ccntratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, bem como na Minuta do Contrato. 
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21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do 
sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 

ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 

objeto, por periodo superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 

penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 
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22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao ct limacampos.ma.gov.br. ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. JK, 
S/N, Bairro Centro, Lima Campos-MA, CEP 6572-8000 (Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
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24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste 
Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

25. DAS AMOSTRAS 

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1° lugar, a 
apresentação de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Admnistração Municipal, no prazo e 
demais condições previstas no Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m) 
compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por 
incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Praça I)uque de Caxias. s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
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26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária a que se refere o subitem 4.1 do Termo de Referência, servirá apenas como 
referência para julgamento e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, 
produto de marca "similar", ou de "qualidade equivalente". 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

?_6.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e http://www.limacampos.gov.br, e também poderá ser 
lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA, sito á Av. JK, s/n, 
Bairro Centro, Lima Campos-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas ás 12 horas, mesmo 
endereço e período `no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnáções ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 

mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras-MA, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

26.16.3. ANEXO II — Modelo de Proposta; 

26.16.4. ANEXO III — Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV— Minuta do Termo de Contrato. 

Lima Campos (MA), 17 de abril de 2023. 

LÍSIA WADNA 19I~ IRA MELO VIEIRA 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 6.572.8-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administacaovlimacampos.ma.gov.br 

Página 28 de 74 



n 2c r r: i r uk n' n l-

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

1. JUSTIFICATIVA 

-_'- ~itlFYdR~KE,tg4-0ERPYd1IYCMEi1UKAf 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 PMLC - MA CPL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Rubrica:  ~

1.1. A composição deste objeto reside na necessidade de promover a atualização 
tecnológica e da expansão do quantitativo de equipamentos e suprimentos de informática 
utilizados nos órgãos públicos municipais. 

1.2. O presente processo está aderente às ações estratégicas do Governo Municipal, pois 
além de ampliar a racionalização do gasto público ao promover a aquisição de bens de forma 
centralizada, ainda fomenta a utilização adequada da tecnologia da informação e 
comunicação dos diversos órgãos públicos municipais, o que, certamente, reflete na 
melhoria do atendimento ao cidadão e ao próprio servidor público. 

1.3. Quanto ao dimensionamento técnico dos equipamentos, ratifica-se que o objetivo 
principal é manter a continuidade dos serviços prestados pelo funcionalismo público pelo 
maior tempo possível, observando sempre a relação custo/benefício da aquisição, visto que 
em muitos órgãos observam-se parques computacionais defasados tecnologicamente e sem 
garantia, o que pode comprometer sobremaneira a atividade fim de cada entidade. Dessa 
forma, foram elaboraras especificações técnicas dos equipamentos para contratações no 
âmbito da administração pública, considerando que as mesmas atendem às suas 
necessidades majoritárias. 

1.4. Ressalta-se ainda que a aquisição dos produtos relacionados se faz jus tendo em vista a 
necessidade de equipar e renovar o parque informático dos órgãos e entidades municipais. 
Equipamentos estes essenciais ao desenvolvimento das atividades a serem cumpridas pela 
administração pública, impactando positivamente nos resultados a serem alcançados pelas 
atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais: Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças; Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Assistencia Social e Cidadania; 
Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

1.5. Assim como a maior parte das tecnologias, computadores e equipamentos de 
interconexão passam por urn ciclo de depreciação natural diretamente ligada a 
modernização e a evolução tecnológica, cabendo aos gestores as disposições necessárias a 
fim de garantir a continuidade das informações de forma proficiente. 

1.6. Nas especificações deste Termo de Referência foram adotadas características que 
seguem as principais diretrizes de sustentabilidade para aquisição de bens pela 
Administração Municipal, como uso de materiais menos agressivos ao meio ambiente e 
economia e uso eficiente de energia, seguindo o disposto na legislação vigente, aplicável à 
matéria. 

1.7. A contratação se justifica ainda, tendo em vista que o contrato decorrente da licitação 
anterior para o mesmo objeto teve seu prazo de validade expirado e, visto isto, não 
poderemos deixar o Município desassistido deste tipo de material que é de suma importância 
para atender a demanda operacional desta Administração Pública Municipal Municipal. 

1.8. Os quantitativos dos equipamentos e materiais foram estimados de acordo corn o 
consumo verificado nos últimos 12 meses, conforme acompanhamento e registro mensal no 
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estoque junto ao almoxarifado, considerando as demandas oriundas da(s) secretaria(s) 
requisitante(s); 

1.9. A necessidade de contratações freqüentes, com aquisições e entregas parceladas, 
conforme as necessidades que efetivamente se concretizem, sendo evidente que pela 
natureza e destinação do material não é possível definir com plena exatidão o quantitativo a 
ser demandado pela Administração, considerando, ademais, a ausência de condições de 
estocagem em grande quantidade de material, sem se falar nos riscos de perda decorrentes 
do armazenamento. 

1.10. As especificações constantes nos itens abaixo e as exigências editalícias são 
necessárias e imprescindíveis para a obtenção de produtos de qualidade, onde visa também 
à segurança, à saúde e o bom atendimento de quem fazem uso dos mesmos. 

1.11. As estimativas das demandas para aquisições dos materiais para o Município de Lima 
Camposo, levantados para a presente licitação, foram elaboradas através de um estudo 
realizado pelos setores competentes das Secretarias Requisitantes, e levou em conta os 
seguintes dados: 

1.11.1. Consumo realizado nas demandas nos anos anteriores; 

1.11.2. Estoque de equipamentos e materiais no almoxarifado da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos/MA; 

1.11.3. Inexistência de contrato válido para compra dos objetos desta licitação; 

1.12. A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade dos produtos a 
custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos governamentais. 

1.13. Ressaltamos ainda que a adoção do SRP justifica-se nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II, e IV do artigo 3° do Decreto n° 7.892/2013, pois os bens serão adquiridos ao 
longo do ano, de forma parcelada e de acordo com a demanda necessária, a qual, por se 
tratar de equipamentos, materiais e suprimentos de informática, podem sofrer modificações 
quantitativas ao longo do ano, de maneira que não é possível definir previamente o 
quantitativo exato a ser adquirido. As quantidades previstas no presente termo de referência 
são estimativas máximas, para um período da assinatura da ata (12 meses), e esta 
Administração Municipal se reserva o direito de adquirir em cada item, quantitativo que julgar 
necessário, podendo ser parcial, integral ou abster-se de adquirir algum item especificado. 
Além disso, com a utilização do SRP será racionalizado o espaço para armazenagem dos 
produtos. 

1.14. Declaramos também, que foi adotado neste procedimento licitatório práticas e/ou 
critérios de sustentabilidade economicamente viáveis, conforme dispõe a legislação vigente. 
Foi buscado atender ao interesse público, considerando, além da economicidade e 
competitividade, o equilibrio destas, com a redução do impacto ambiental. 

1.15. Informamos que o quantitativo dos produtos requisitados leva em consideração o 
atendimento das necessidades da Administração Municipal, dentro do período de 12 (doze) 
meses — período da vigência da Ata de Registro de Preços — inclusive o atendimento de 
situações imprevisíveis, tendo em vista que a Ata de Registro de Preços não permite 
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qualquer aditivo. A estimativa dos itens a serem adquiridos e sua provável utilização foi 
baseada em função de cálculo de consumo realizado com base na necessidade dos bens. 

2. OBJETO 

2.1. O presente termo de referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de equipamentos e suprimentos de 
informática, interesse desta Administração Pública Municipal Municipal, de acordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em pesquisa de preços de mercado e consulta a preços praticados 
no âmbito da administração pública. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor 
total de R$ 452.908,30 (Quatrocentos e cinquenta e dois mil novecentos e oito reais e 
trinta centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1 As especificações e quantitativos dos produtos a serem adquiridos, e demais exigências 
são as seguintes: 

Ítem Produtos Unid Quant. V. Unit. R$ 
Estimado 

V. Total R$ 
Estimado 

1 

Adaptador USB Wireless Dual Band Ac1200 
5ghz 1200mb Antena Super Speed USB 3.0port-
até 10x mais rápido que USB 2.0 
suporta padrão 802.11 ac-A próxima geração de 
Wi-Fl 
compatível com 802.11 a/b/g/n produtos 
Ultra-fast AC1200 (867 + 300 Mbps) velocidade 
sem fio com 802.11 ac 
velocidade máxima de até 5 GHz 867 Mbps ou 
2.4 G hz 300 Mbps 
Dual Band conexões para lag-free HD streaming 
de vídeo e jogos 
su•orte do Windows 10/8/7/XP  32/64bit. MAC 

UND 20 R$ 198,25 R$ 3.965,00 

2 

Adaptador Wi-fl Dual Band 2.4 / 5ghz 1300mbps 
Ac 5g Wireless Padrões: IEEE 802.11ac, 
802.11 n, 802.11 g, 802.11 b 
• Interface: USB 3.0 (Também compatível com 
USB 2.0) 
• Faixa de frequência: 2.4 GHz; 5 GHz 
• Taxa de transmissão: 1300 Mbps 
o 11ac: até 866Mbps (5 GHz) 
o 11n: até 400Mbps (2.4 GHz) 
o 11g: até 54Mbps (2.4 GHz) 
o lib: até 11 Mbps (2.4 GHz) 
• Canais: 1 a 14 (2.4Ghz); 36 a 165 (5Ghz) 
• Potência de RF: 20dBm (MAX) 
• Antenta interna: 2dBi 

Tamanho: 38,5 x 17 x 8,5 mm 
• Tensão: DC 5V±5 % 
• Cor: Preto 

UND 25 R$ 243,23 R$ 6.080,75 
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• Encriptação: WEP, WPA, WPA2, WPA-PSK, 
WPA2-PSK, TKIP, AES, WPS 2.0 
• Sistemas Operacionais: Windows XP / Vista / 
Win7 / Win8 / Win8.1 / Win10 / Mac OS X / Linux 
2.6x 

3 

Apoio Para Teclado Ergonômico 44cm Reliza 
Confort - Preto Embalagem: plástico protegendo 
o produto + encarte; 
Composição: Espuma expandida dublada + base 
em Neoprene legítimo (antiderrapante); 
Dimensões: 45 x 8 x 2 cm (Largura x 
Comprimento x Altura); 
Garantia de 6 meses; 
Fabricado por Reliza. 

UND 50 R$ 84,60 R$ 4.230,00 

4 

Apresentador Mutimídia Sem fio Ponteiro a laser 
vermelho 
- Alcance de até 15 metros 
- Laser de 5mW de potência 
- Receptor sem fio Plug-and-play 
- Indicador de nível de energia 
- Utiliza 2 pilhas AAA para alimentação (não 
incluídas) 

UND 20 R$ 180,99 R$ 3.619,80 

5

Autotransformador 5000va bivolt blindado 
tripolar: 
- Modelo: Auto TF - 5000VA 
- Potência máxima: 5000VA 
- Frequência: ó0hz 
- Tornada: Tripolar 3 Pinos 20A 
- Comprimento do cabo: 1 MT 
- Conteúdo da embalagem: 1 Auto 
Transformador 5000VA, 1 Cabo de Alimentação 
e 1 cópia da NF-E. 
- Garantia: 2 Anos 
- Dimensões: 15cm / 12,5cm / 14,5cm (Alt. /Larg. 
/ Comp.) 
- Peso: 5,400KG 

UND 30 R$ 366,00 R$ 10.580,00 

6

Base Cooler Com 2 ventiladores Conexão USB 
Notebook Netbook Material: Plástico resistente; 
Cor: Preto; 
Cooler: 2; 
Conexão: USB; 
Tensão Nominal: DC 5A; 
Ideal: Notebook e netbook; 
Função: Evitar superaquecimento; 
Tamanho aberto: 260x180x20mm; 
Tamanho Fechado: 172x67x200mm 
Comprimento cabo: 30 cm; 
Peso: 180g; 

UND 30 R$ 148,50 R$ 4.455,00 

7

Base Notebook Ergonômico Inclina Até 45° P/ 
Postura Correta 4 níveis de inclinações: 15/30 / 
38 / 45 
- Favorece a postura corporal correta 
- Fácil e leve de transportar 
- Já vem montado, so encaixar o notebook 
- Ergonômico 
- Material: Plástico leve e resistente 
- Dimensões: 33,5 x 31 x 3 cm 
- Cor: Preto 

UND 25 R$ 111,00 R$ 2.775,00 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA --- CEP 65728-000 
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8

Base para Notebook Snow RGB - até 19 Com 
Suporte Celular Conexão: USB 
- Material: Plástico e Metal 
- Compatibilidade: notebooks de 10" até 19" 
- Ajuste de ângulo: 7 posições 
- Quantidade de fans: 6 
- Tamanho dos fans: 3 fans 
- 110x110x15mm (1000 a 1300 RPM) 3 fans 
- 70x70x15mm (1800 a 2100 RPM) 
- Nível de ruído: 21 a 26 dBA 
- Portas USB: 2 x 2.0 
- LED: 10 modos de LED RGB 
- Ajuste de velocidade dos fans: 6 ajustes corn 
display LCD 
- Tensão nominal: 5V 
- Fonte de alimentação: 1.75W 
- Fluxo de ar: 72 CFM 
- Comprimento do cabo: 40cm 

UND 20 R$ 18800 , R$ 3.760,00 

9 

Cabo adaptador 3.0 para ssd Modelo: USB 3.0 
SATA 
Interface: 3.0 
Com 22 pinos: Sim 
Tamanho do cabo: 34cm 
Conector de entrada: SATA 
Conector de saída: USB 
Compatível com: Mackbook, iMac e todas as 
versões do Windows 98/2000/XP/VISTA/ 7/8/ME 

UND 30 R$ 85,98 R$ 2.579,40 

10 

Cabo Adaptador Energia Sata Y Splitter Duplo 
Sata (fem) 15cm Material:plástico e metal. 
Peso: Aprox. 27g. 
SATA 15 Pinos Macho para 2 SATA 15 Pinos 
Fêmea (Cabo De Alimentação). 

do cabo: 15 cm. 

UND 30 R$ 73, 53 R$ 2.205, 90 

11 

_Comprimento 
Cabo De Rede Internet Utp Cat-6 Cx 305Mts 
Tipo: SOHOPLUS 
Aplicação: Redes 
Cor: Azul 
Impedância: 100±15% Ohms 
Revestimento: PVC Retardante a Chama 
Condutor: Cobre 
Detalhes 
Diâmetro: 6mm 

cx 20 R$ 1.381,67 R$ 27.633,40 

12 Cabo HDMI 1mt- 1,5mt UND 30 r  R$ 39,25 R$ 1.177,50 

13 Cabo USB 2.0 Macho Á-B 5 Metros Impressora, 
Microfone 

UND 30 R$ 37,00 R$ 1.110,00 

14 Espuma Limpeza Antiestática Computer Foam - 
Spray 300m1 

UND 30 R$ 86,67 R$ 2.600,10 

15 

Extensão Hub Régua USB 3.0 - 7 Portas Pc HD 
Externo Pendrive Interface: USB 3.0 / 
Compatível Com: USB 2.0 e USB 1.1 
- Taxa de Transferência: 1.5 Mbps/12 Mbps / 480 
Mbps até 5 Gbps 
- Compatível com Windows XP / Vista / Linux 
- 4 Portas Com Switch Suporta 1 TB 
- Limite de Potência de Proteção de Barramento: 
500mA 
- Sistema Plug and Play 

UND 30 R$ 111,12 

_ 

R$ 3.333,60 

16 Fonte para notebook universal Saída: 12-24v dc UND 20 R$ 146,48 R$  2.929,60 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65 728-000 
Fone: (99) 3646-1 1 12 / E-mail: administacao limacarnpos.ma.gov.br 
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4a 
Usb port: 5v 1 a 
Potência de saída 120w 
Temperatura de operação: 0° até 40° 
Umidade: 20% até 80% 
Temperatura de operação: -10° até 70° 
Umidade: 10% até 90% 
Cor: preto. 
Conteúdo da embalagem 
01 fonte universal para notebook mod. Kp-525a+ 
08 conectores para fonte mod. Kp-525a+ 

17 

Impressora multifuncional monocromática wifi 
127 Imprime, digitaliza e faz cópias. 
Impressão dupla face automática. 
Tecnologia de impressão: laser. 
Possui display LCD para visualizar o processo. 
Possui entrada USB. 

:: demáxima de 300 folhas, Possui 3 
nejas. 

Suporta papel tamanho A4, A5, A6, Carta, 
Executivo, Legal, Legal India, Legal México, 
Ofício, A5 (borda longa), Folio, Ofício México, 
Ofício India, Enve!ope Nb , Personalizado (3 x 
8.5-5x14"), 76.2 x 215.9mm - 127 x 355.6 
mm. 

UND 20 R$ 3.818,00 R$ 76.360,00

18 

Kit Ferramentas Manutenção De Rede 
Informática + Estojo Características: 
Testador de cabos 
Teste a correspondência de cabos par-traçado, 
podendo detectar falhas de conexão, curto-
circuito e circuitos abertos. 
Compatibilidade: Cabo par-traçado. 
Plugues Compatíveis: RJ11, RJ12 e RJ45 
Alimentação: 1 Bateria de 9v 
Switch: On/Off 
Alicate crimpador: 
Para desencapar, cortar e crim par fios de rede 
lógica e rede de telefonia. Utilizar terminais 
RJ45(8 Pinos) e R.J11/12 (4 e6 Pinos) 
Alicate desencapador: 
Para desencapar e cortar cabos de par trançado 
UTP e STP, fio de telefone 2P 4P, 6P, 8P, 10P, 
fio de áudio 18AWG a 22AWG. 
Alicate de inserção: 
Para conectar e cortar os fios nos módulos RJ11 
e RJ45, compatível com o bloco do tipo M10. 
Conteúdo da caixa: 
1 * Crimpe de cabo 
1 * Testador de cabo 
1 * Descascador de fios 
1 * Ferramenta de impacto de puncionamento de 
fio 
1 * Descascador e multifunções 
1 * Chave de fenda com fenda 
1 * Chave de fenda P-hillips 
10x 8 PC Conectores de Cabo 
1 * Caixa de conector de cabo 
1 * Bolsa de ferramentas 

UND 10 R$ 289,63 R$ 2.896,30 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1 112 / E-mail: administacao c! limacampos.ma.gov.br 
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19 

Mini Impressora Portátil Usb Termica 58mm 
Ifood Recibo E Nf 
Especificações: 
- Impressora Térmica 58mm; 
- Método de impressão: Térmica direta; 
- Impressão rápida até 60mm/seg; 
- Largura do papel: 57,5 +- 0.5mm; 
- Resolução: 384 pontes/linha; 
- Suporte de impressão de código de barras; 
- Suporte do Windows 32bit/64bit; 
- USB 2.0; 
- Fonte de Alimentação: Entrada 110v/220v 50-
60hz; 
- Adaptador de energia: Saída dc 12VÍ3a; 

Material: Plástico rígido; 
Especificações: 
- Impressora Térmica 58mm; 
- Método de impressão: Térmica direta; 
- Impressão rápida até 60mm/seg; 
- Largura do papel: 57,5 +- 0.5mm; 
- Resolução: 384 pontos/linha; 
- Suporte de impressão de código de barras; 
- Suporte do Windows 32bit/64bit; 
- USB 2.0; 
- Fonte de Alimentação: Entrada 110v/220v 50-
60hz; 
- Adaptador de energia: Saída dc 12VÍ3a; 
- Material: Plástico rígido; 

UND 6 R$ 461,30 

I 

R$ 2.767,80 

20 

Mini Rack 5u Parede Organizador Cftv 
Informática Padrão 19 Porta com visor em 
acrílico. 
- Fechadura com 02 chaves de segredo unico. 
- 02 Planos de montagem frontal. 
- Utilização em ambientes internos (indoor). 
- epóxi-pó microtexturizada na cor preta. 
- Entrada de Fiação. 
- Gabinete 5u x 350mm 
- Possui trilho para fixação de bandeja 
- Aloja Switch, Roteador, Power Balun e DVR, 
trazendo mais organização e proteção para suas 
instalações. 

UND 5 R$ 383,23 R$ 1.916,15 

21 
Monitor led 23.8 polegadas com HDMI 
Especificações: cor: preto; taxa de atualização: 
60hz ou superior 

UND 25 R$ 1.410,67 R$ 35.266,75 

22 

Mouse sem fio a pilhas Conectividade sem fio 
confiável 
Alcance sem fio de 10 metros 
Pilha inclusa com duração de até 12 meses 
Instalação fácil - Plug-and-Play 
Compatibilidade universal: Windows, Mac, 

 Chrome. 

UND 35 R$ 96,50 R$ 3.377,50 

23 

Mouse sem fio recarregável 2.4 Ghz Vertical 
Ortopedico-pm300 Especificações Técnicas 
Sensor: Óptico 
Resolução máxima: 1600 dpi 
Trocas de DPI: 800/1000/1600 dpi 
Formato: Vertical 
Quantidade de botões: 6 

UND 25 R$ 129,00 R$ 3.225,00 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro - Lima Campos, MA - CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1 112 / E-mail: administacao u limacampos.ma.gov.br 
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USB: (Nano Receptor) 
Tamanho do cabo: 80 cm (para recarga) 
Alimentação: Bateria recarregável 
Material: Plástico 
Dimensões: 125x82x65 mm 
Peso: 100 g 
Tempo de carga: Aproximadamente 4 horas 
Tempo de autonomia de uso: Aproximadamente 
15 dias 

24 

Mouse sem fio recarregável Conectividade: 
receptor usb. 
Inclui bateria recarregável. 
Possui uma roda de rolagem. 
Com sensor óptico. 
Resolução de 1600dpi. 

UND 35 R$ 117,67 R$ 4.118,45 

25 

No Breack 2000va: Voltagem de entrada 
11 pV/220V 
Voltagem de saída 
110/115/127V 
Voltagem de entrada CA 
110V/220V 
Voltagem de saída CA 
110/115/127V 
Denominação de voltagem 
Bivolt 
Faixa de voltagem de entrada 
100V-240V 
Faixa de voltagem de entrada CA 
100V-240V Tensão de entrada: 110V/220V 
Potência pico: 2000VA 
Tensão de entrada CA: 110V/220V 

UND 15 R$ 2.293, 33 R$ 34.399, 95 

26 Pasta térmica para refrigeração e informática 15 
gramas 

UND 20 R$ 66,23 R$ 1.324,60 

27 
Pen drive 64-128gb Tipo de conector: USB 3.0; 
Sistema operativo compatível: windows; 
Velocidade de leitura: 100Mbps 

UND 60 R$ 95,80 R$ 5.748,00 

28 

Projetor de imagens 3500lurnis Especificações: 
Tecnologia de projeção: Icd 
Brilho: 3500 Lumen 
Resolução Padrão: 1280*720 
Valor de brilho uniforme: 98% 
Contraste Padão: 3000:1 
Tamanho da tela de projeção: 30-170 polegadas 
Distância de projeção: 30-170 inches 
Idioma do menu: Português, inglês, francês, 
alemão, espanhol e multilíngue 
Fonte de Luz: led 
Consumo total de energia (w): 70W 
Porta de entrada: USB * 2 / HO / av / vga / hdmi 
Porta de saída de áudio: Audio (3,5 mm) 
Lente de projeção: lente de vidro multicamada 
Tela de proporção: 4: 3/16: 9 
Método de projeção: projeção frontal / projeção 
traseira / suspensa 
Ruído de trabalho (db): menos de 25dB 
Velocidade de inicialização: nicialização rápida 
de 3 segundos 
Fonte de energia: 100V-260V ( 10%), 50 / 60Hz 

UND 15 R$ 4.266,33 R$ 63.994,95 

1'raça Duque de Caxias, s/n'', Centro — Lima Campos. MA - CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1 112 / E-mail: administacao@limacampos.ma.gov.br 
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Tamanho: 25 X 17 X 8 (cm) 
Peso: 1.28 Kg 

29 Rolo de fita Velcro Organizador De cabos 
informática 1 metro UND 50 R$ 57,52 R$ 2.876,00 

30 

Teclado e mouse sem fio a pilha Layout ABNT2 
Contrução durável com design à prova de 
derramamentos e teclas duráveis 
Simples Plug-and-Play 
Conexão sem fio confiável. O receptor USB pode 
ser encontrado dentro do mouse, próximo à 
bateria. 
Pilhas inclusas com duração de até 36 meses 
para o teclado e até 12 meses para o mouse 
Componentes inclusos: Teclado com pilhas 
2AAA, Mouse com pilhas IAA e 1 Receptor USB 

UND 30 R$ 148,50 R$ 4.455,00 

31 

Teclado e mouse sem fio recarregável 
Recepção de distância wireless 2.4g de 10m 
Transmissão estável e rápida 
Suporta vários sistemas operacionais (Windows 
e Mac) 
Padrão ABNT2 com tecla ç 
Plug e Play 
Teclas em estrutura de tesoura (oferece uma 
sensação mais confortável) 
Acabamento metalizado 
Tempo de uso: 30 dias 
Tempo de carga: 3 horas 
Em standbay: 4 meses 
- Mouse de 1600 DPI 
- Utiliza Carregador 
- Tecnologia óptica 

UND 30 R$ 184,67 R$ 5.540,10 

32 

Tela retrátil para projetor de até 150 polegadas 
Cor: Branco e Preto 
Material: Película Matte e Aço Carbono 
Tipo de Tela: Retrátil 
Formato Cinema: 4:3 
Polegadas: 150 polegadas 
Tamanho da Area Visual: 221 x 295 cm (A x L) 
Possui Multiponto de Parada: Sim 
Enrolamento Automático: Sim 

UND 10 R$ 946,67 R$ 9.466,70 

33 

Toner P/ Hl-1212w, Dcp-1612, 1510r, Hl-1210w, 
Dcp-1617nw, Hl-1212 Especificações: Cartucho 
de Toner Compatível com TNI000 - TN1030 - 
TN1035 - TN1040 - TN1050 - TN1070 - TN1075. 
Rendimento: média de 1.500 impressões com 
5% de preenchimento no papel A4. 

UND 130 R$ 137,50 R$ 17.875,00 

34 
Toner para impressora Canon 1643if Cartucho 
Toner Compatível P/ Canon Ir-1643 Ir1643 T06 
com chip 

UND 100 R$ 448,33 R$ 44.833,00 

35 
Toner para impressora Canon 1643if Cartucho 
Toner Compatível P/ Canon Ir-1643 Ir1643 T06 
S/chie 

UND 100 R$ 490,32 R$ 49 032,00 

Total Estimado R$ R$ 452.908,30 

4.2. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
seu artigo 48, incisos I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1 1 12 / E-mail: administacao,c[ limacampos.ma.gov.br 
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licitação será exclusiva para Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP, 
conforme segue: 

a) Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os itens 
constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO: 

5.1 Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) 
contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde 
serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega, além do local exato onde 
será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do 
Registro de Preços (contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2 A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos 
produtos), nos endereços que serão informados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas 
respectivas ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor. 

5.3 O(s) produto(s) será(ao) recebido(s) provisoriamente no ato da entrega, e, 
definitivamente, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento 
provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos. 

5.4 Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
Contratada substitui-los no prazo de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da 
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, 
será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada 
da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

5.5 Os Produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo 
território municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 
nas respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, no endereço: Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, em dias de expediente, 
de segunda a sexta-ferra, das 08:00h às 14:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

5.6 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.7 Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 10, da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.8 As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
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5.9 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura de Lima Campos desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n°8.666/1993. 

5,10 O recebimento dos produtos se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93 

6. DAS AMOSTRAS 

6.1. Durante a realização da licitação, a equipe técnica ou servidor competente do quadro de 
técnicos da Prefeitura Municipal de Lima Campos/M.A, dará suporte ao(a) Pregoeiro(a). 

6.2. Havendo necessidade de esclarecimentos, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar à licitante, 
cuja proposta tenha sido aceita quanto à compatibilidade de preço, amostra dos produtos 
ofertados, que deverá ser encaminhada à Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na 
Av. JK, S/N, Centro, Lima Campos-MA, no horário das 08h às 14h, no prazo de 08 (oito) dias 
úteis, contados a partir da solicitação. 

6.3. O prazo para a avaliação das amostras será de até 03 (três) dias úteis, a partir do 
momento do recebimento destas, sendo possível a prorrogação deste prazo por despacho 
fundamentado do(a) Pregoeiro(a). 

6.4. A previsão de envio de amostras será solicitada exclusivamente aos licitantes 
parcialmente vencedores dos itens deste Termo de Referência, após sua habilitação, 
visando identificar se os produtos descritos na proposta comercial da empresa atendem a 
todos os requisitos do Termo de Referência e aos padrões de desempenho e qualidade. 

6.5. O procedimento de avaliação das amostras será executado conforme descrito no 
subitem 6.6 deste termo. 

6.6. ANÁLISE DAS AMOSTRAS 

6.6.1. O processo de análise das amostras ocorrerá em até 3 (três) dias úteis, contados do 
primeiro dia útil subsequente a entrega das amostras. 

6.6.1.1. O período de avaliação poderá se estender por período superior a este mediante a 
despacho fundamentado do(a) Pregoeiro(a), por solicitação da Comissão de Avaliação ou 
servidor competente. 

6.6.1.2. Local e Horário 

6.6.1.2.1 As análises ocorrerão nas dependências da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA, em local a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) na data marcada para início dos 
trabalhos. 

6.6.1.2.2. A sessão de homologação das amostras será iniciada às 09h da manhã no horário 
oficial de Brasília e encerrada às 18h. 

6.6.1.2.3. As amostras serão analisadas uma por vez, observando a ordem dos itens / lotes 
do certame. 

6.6.1.2.4. As análises ocorrerão da seguinte maneira:-

a) Análise de documentação técnica: com vistas a verificar se o produto ofertado atende a 
todas as exigências de compatibilidade com os padrões e normas nacionais e internacionais 
de acordo com as exigências do instrumento convocatório. 
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b) Características e Especificações: tem por finalidade verificar se todos os requisitos 
técnicos estão de acordo com as características exigidas no instrumento convocatório. 

c) Teste de qualidade: tem por finalidade verificar se o produto ofertado possui as 
características mínimas de qualidade solicitadas para cada item do Termo de Referência. 

d) Aceitação de questionamentos: momento em que o público presente poderá formular 
questionamentos sobre a verificação de comprovação dos itens do instrumento deste Termo 
de Referência. 

6.6.2. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 

6.6.2.1. O relatório final de avaliação será publicado no mural de avisos desta prefeitura 
municipal bem como no sitio oficial www.limacampos.ma.gov.br em horário e local 
agendados pelo(A) Pregoeiro(a) que conduzirá os trabalhos. 

6.6.2.2. Se a amostra for reprovada o(a) Pregoeiro(a). adotará medidas para solicitar a 
apresentação dos segundos colocados na fase de preços para a análise, devendo o 
procedimento descrito neste item ser cumprido integralmente. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* ,xx) 

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá 
exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

9.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.1.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado no Edital, e apresentar, 
quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) pertinente(s), 
além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que 
foram fornecidos os produtos. 

9.1.3. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
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requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

10. ADJUDICAÇÃO 

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/20!7, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. No entanto, 
para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, 
com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde - FMS 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.AT!VIDADE: 2.046 — Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde - FMS 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE: 2.046 — Manutenção da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e material permanente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0301 - Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE: 2.003 — Manutenção das Atividades da Administração 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
PROJ.ATIVIDADE: 
ELEM. DE DESPESA: 

0301 - Sec. Mun. de Administração e Finanças 
04.122.0003 
1.005 — Modernização e Estruturação da Adm 
4.4.90.52.00 — Equipamentos e material permanente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
PROJ.ATIVI DADS: 
ELEM. DE DESPESA: 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
PROJ.ATIVI DADE: 
ELEM. DE DESPESA: 

0401 - Sec. Mun. de Educação 
12.122.0010 
2.013 — Manutenção das Atividades da Sec. Educação 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

0401 - Sec. Mun. de Educação 
12.122.0010 
1.008 — Aquisição de Equipamentos para Sec. Educação 
4.4.90.52.00 — Equipamentos e material permanente 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1401 — Fundo Man. Desenv. da Educação Básica 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0006 
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UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0901 - Sec. Mun. de Meio Ambiente uarira: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063 
PROJ.ATIVIDADE: 2.031 — Manutenção e Func. da Sec. Mun. Meio Ambiente 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0401 - Sec. Mun. de Meio Ambiente 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063 
PROJ.ATIVIDADE: 1.053 — Aquisição de veículos, Equip. ou mobili . para Meio Ambi 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e material permanente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0601 - Sec. Mun. de Assist. Social e Cidadania 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0026 
PROJ.ATIVIDADE: 1.018 — Aquisição de Equipamentos e Mobiliários SEMASC 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 -- Equipamentos e material permanente 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1301 — Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 
PROJ.ATIVIDADE: 2.054 — Manutenção e Funcionamento dos Programas - FMAS 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSITO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0801 - Sec. Mun. de Inf. Urbanismo e Transito 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0056 
PROJ.ATIVIDADE: 1.022 — Modernização da Secretaria de Infraestrutura 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e material permanente 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0801 - Sec. Mun. de Inf. Urbanismo e Transito 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0056 
PROJ.ATIVIDADE: 2.026 — Manutenção e Funcionamento da Sec. de infraestrutura 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços; as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível cora as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial á saúde dos usuários; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
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12.1,4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

12.1.6. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

12,1.7 Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

12.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

12,1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

12,1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 

12,1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos produtos. 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12,2.1, Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

12.2.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

12.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos produtos; 

12.2.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

12.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

12.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 
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12.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

12.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor 
correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório e do contrato. 

12.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

12.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

12.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

12.2.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

12.2.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem. ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

12.2.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

12.2.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados; 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de 
habilitação exigidas no edital; 

C) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

12.2.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A contratada deverá arcar com os custos da 
análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos 
serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da 
análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. 
Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos termos 
legais. 
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12.2.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Fornecimento de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo 
de entrega estabelecido; 

12.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

12.2.19. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a 
perfeita utilização dos mesmos. 

12.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto 
para ocorrer após o término de sua vigência. 

12.2.21. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS E ESCOLHA DA MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Naciona! que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos 
produtos descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

13.3. O presente Termo de Referência destina-se à aquisição de bens/serviços comuns na 
modalidade Pregão Eletrônico para o Sistema de Registro de Preços, com tipo menor preço 
por item, estando objetivamente definidos neste documento de acordo com especificação 
técnica, pela necessidade de adquirir anualmente os produtos para atender a demanda desta 
Administração Pública Municipal Municipal. Cabe salientar que todos os itens pretendidos 
com o presente Termo de Referência possuem padrões com desempenho e qualidade, os 
quais foram objetivamente definidos, possuindo especificações usuais no mercado. 

13.4. A escolha do Pregão Eletrônico para o Sistema de Registro de Preços no planejamento 
de distribuição realizado por esta Administração Municipal justifica-se pela necessidade de 
contratações frequentes e de entregas descentralizadas e parceladas, simplificando e 
otimizando os processos de licitação na Administração Pública, bem como formando 
estoques virtuais, sem a necessidade de possuir um lugar adequado para o depósito dos 
produtos, quando for o caso. 

14. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS 
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14.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem 
prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras 
conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais ampla 
competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2° da Lei n° 8666/93 e Súmula 247 do 
TCU: 

"Lei n. 8.666/93 

Art. 23, § 1°) As obras, serviços e compras efetuadas pela 
administração serão divididas em tantas parcelas quantas 
se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade, sem perda da economia de 
escala. (Redação dada pela Lei ri. 8.883, de 1994)" 

"Súmula n. 247: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 
preço global, nos editais das licitações para a contratação 
de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista 
o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 
que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-
se a essa divisibilidade." 

14.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação 
das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

14.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no 
item 4 deste Termo. 

15. REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a 
admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

15.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 
uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

15.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Municipal 20 02 
001/2017, possibilitará a execução do projeto de equipamentos e suprimentos de informática. 

15.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 
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15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e lançamento e publicação. 

15.6. Alterações nos produtos a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos produtos deverão possuir características idênticas ou superiores ao 
produto ofertado na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

15.7. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos participantes: 

ITEM PRODUTOS UNID TOTAL 

(Órgão 
Gerenciador (Orgãos Participantes) 

Sec. Mun. de 
Adm. E 
Finanças 

Sec. Mun. 
de 
Educação 

Sec. 
Mmi. 

de Saúde 

Sec. Mun. 
de Infraest. 
Urban. e 
Trãnsito 

Sec. Mun.

de Meioo 
Ambiente 

Sec. Mun. de

Assist. Social 
e Cidadania 

1 

Adaptador USB Wireless Dual Band Ac1200 
5ghz 1200mb Antena Super Speed USB 
3.0port-até 10x mais rápido que USB 2.0 
suporta padrão 802.11 ac-A próxima geração 
de Wi-Fi 
compatível com 802.11 a/b/g/n produtos 
Ultra-fast AC1200 (867 + 300 Mbps) 
velocidade sem fio com 802.11 ac 
velocidade máxima de até 5 GHz 867 Mbps 
ou 2.4 Ghz 300 Mbps 
Dual Band conexões para lag-free HD 
streaming de video e jogos 
suporte do Windows 10/8/7/XP 32/64bit. MAq 

UND 20 5 5 5 5 

2

Adaptador Wi-fl Dual Band 2.4 / 5ghz 
1300mbps Ac 5g Wireless Padrões: IEEE 
802.11 ac, 802.11 n, 802.11 g, 802.11 b 
• Interface: USB 3.0 (Também compatível 
com USB 2.0) 
• Faixa de frequência: 2.4 GHz; 5 GHz 
• Taxa de transmissão: 1300 Mbps 
o 11ac: até 866Mbps (5 GHz) 
o 11n: até 400Mbps (2.4 GHz) 
0 110: até 54Mbps (2.4 GHz) 
o 11b: até 11Mbps (2.4 GHz) 
• Canais: 1 a 14 (2.4Ghz); 36 a 165 (5Ghz) 
• Potência de RE: 20dBm (MAX) 
• Antenta interna: 2dBi 
• Tamanho: 38,5 x 17 x 8,5 mm 
• Tensão: DC 5V±5 % 
• Cor: Preto 
• Encriptação: WEP, WPA, WPA2, WPA-PSK 
WPA2-PSK, TKIP, AES, WPS 2.0 
• Sistemas Operacionais: Windows XP / Vista 
/ Win7 / Win8 / Win8.1 / Win10 / Mac OS X / 

 Linux 2.6x 

UND 25 10 10 5 

3 

Apoio Para Teclado Ergonômico 44cm Reliza 
Confort - Preto Embalagem: plástico 
protegendo o produto + encarte; 
Composição: Espuma expandida dublada + 
base em Neoprene legitimo (antiderrapante); 
Dimensões: 45 x 8 x 2 cm (Largura x 
Comprimento x Altura); 
Garantia de 6 meses; 
Fabricado .or Reliza. 

UND 50 20 15 10 5 

4 

Apresentador Mutimídia Sem fio Ponteiro a 
laser vermelho 
- Alcance de até 15 metros 
- Laser de 5mW de potência 
- Receptor sem fio Plug-and-play 
- Indicador de nível de energia 
- Utiliza 2 pilhas AAA para alimentação (nSo 
incluídas)  

UND 20 10 10 

5 

Autotransformador 5000va bivolt blindado 
tripolar: 
- Modelo: Auto TF - 5000VA 
- Potência máxima: 5000VA 
- Frequência: 60hz 

UND 30 10 5 5 5 5 
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- Tomada: Tripolar 3 Pinos 20A 
- Comprimento do cabo: 1 MT 
- Conteúdo da embalagem: 1 Auto 
Transformador 5000VA, 1 Cabo de 
Alimentação e 1 cópia da NF-E. 
- Garantia: 2 Anos 
- Dimensões: 15cm / 12,5cm / 14,5cm (Alt. 
/Larg. / Comp.) 
- Peso: 5,400KG 

6 

Base Cooler Com 2 ventiladores Conexão 
USB Notebook Netbook Material: Plástico 
resistente; 
Cor: Preto; 
Cooler: 2; 
Conexão: USB; 
Tensão Nominal: DC 5A; 
Ideal: Notebook e netbook; 
Função: Evitar superaquecimento; 
Tamanho aberto: 260x180x20mm; 
Tamanho Fechado: 172x67x200mm 
Comprimento cabo: 30 cm; 
Peso: 1809; 

UND 30 5 5 5 5 5 5 

7

Base Notebook Ergonômico Inclina Até 45° P 
Postura Correta 4 níveis de inclinações: 15 / 
30/38/45 
- Favorece a postura corporal correta 
- Fácil e leve de transportar 
- Já vem montado, só encaixar o notebook 
- Ergonômico 
- Material: Plástico leve e resistente 
- Dimensões: 33,5 x 31 x 3 cm 

 - Cor: Preto 

UND 25 10 5 5 5 

a 

Base para Notebook Snow RGB - até 19 Com 
Suporte Celular Conexão: USB 
- Material: Plástico e Metal 
- Compatibilidade: notebooks de 10" até 19" 
- Ajuste de ângulo: 7 posições 
- Quantidade de fans: 6 
- Tamanho dos fans: 3 fans 
- 110x110xl5mm (1000 a 1300 RPM) 3 fans 
- 70x70x15nm (1800 a 7100 RPM) 
- Nivel de ruído: 21 a 26 dBA 
- Portas USB: 2 x 2.0 
- LED: 10 modos de LED RGB 
- Ajuste de velocidade dos fans: 6 ajustes 
com display LCD 
- Tensão nominal: 5V 
- Fonte de alimentação: 1.75'N 
- Fluxo de ar: 72 CFM 
- Comprimento do cabo: 40cm 

UND 20 10 10 

Cabo adaptador 3.0 para ssd Modelo: USB 
3.0 SATA 
Interface: 3.0 
Com 22 pinos: Sim 
Tamanho do cabo: 34cm 
Conector de entrada: SATA 
Conector de saída: USB 
Compatível com: Mackbook, iMac e todas as 
versões do Windows 98/2000/XPNISTA/ 

 7/8/ME 

UND 30 10 5 5 5 5 

10 

Cabo Adaptador Energia Sata Y Splitter 
Duplo Sota (fem) 15cm Material:plástico e 
metal. 
Peso: Aprox. 27g. 
SATA 15 Pinos Macho para 2 SATA 15 Pinos 
Fêmea (Cabo De Alimentação). 
Comprimento do cabo: 15 cm. 

UND 30 10 5 5 5 5 

11 

Cabo De Rede Internet Utp Cat-6 Cx 305Mts 
Tipo: SOHOPLUS 
Aplicação: Redes 
Cor: Azul 
Impedância: 100±15% Ohms 
Revestimento: PVC Retardante a Chama 
Condutor: Cobre 
Detalhes 
Diâmetro: 6mm 

cx 20 10 10 

12 Cabo HDMI 1mt- 1,5mt UND 30 5 5 5 5  5  5 
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13 Cabo USB 2.0 Macho A-B 5 Metros 
Im ressora, Microfone UND 30 5 5 5 5 5 5 

14 Espuma Limpeza Antiestática Computer 
Foam - Spray 300m1 UND 30 5 5 5 5 5 5 

15 

Extensão Hub Régua USB 3.0 - 7 Portas Pc 
HD Externo Pendrive Interface: USB 3.0 / 
Compatível Com: USB 2.0 e USB 1.1 
- Taxa de Transferência: 1.5 Mbps/12 Mbps / 
480 Mbps até 5 Gbps 
- Compatível com Windows XP / Vista / Linux 
-4 Portas Com Switch Suporta 1TB 
- Limite de Potência de Proteção de 
Barram ento: 500mA 
- Sistema Plug and Play 

UND 30 10 10 10 

16 

Fonte para notebook universal Saída: 12-24v 
dc 4a 
Usb port: 5v 1 a 
Potência de saída 120w 
Temperatura de operação: 0° até 40° 
Umidade: 20% até 80% 
Temperatura de operação: -10° até 70° 
Umidade: 10% até 90% 
Cor: preto. 
Conteúdo da embalagem 
01 fonte universal para notebook mod. Kp-
525a+ 
08 conectores para fonte mod. Kp-525a+ 

UND 20 10 10 

17 

Impressora multifuncional monocromática wifi 
127 Imprime, digitaliza e faz cópias. 
Impressão dupla face automática. 
Tecnologia de impressão: laser. 
Possui display LCD para visualizar o 
processo. 
Possui entrada USB. 
Capacidade máxima de 300 folhas, Possui 3 
bandejas. 
Suporta papel tamanho A4, A5, AG, Carta, 
Executivo, Legal, Legal India, Legal México, 
Oficio, A5 (borda longa), Folio, Oficio México, 
Ofício India, Envelope Nb , Personalizado (3 
x8.5 -5x14"), 76.2 x215.9 mm -127x 

 355.6 mm. 

UND 20 10 5 5 

18 

Kit Ferramentas Manutenção De Rede 
Informática + Estojo Características: 
Testador de cabos 
Teste a correspondência de cabos par-
traçado, podendo detectar falhas de conexão, 
curto-circuito e circuitos abertos. 
Compatibilidade: Cabo par-traçado. 
Plugues Compatíveis: RJ11, RJ12 e RJ45 
Alimentação: 1 Bateria de 9v 
Switch: On/Off 
Alicate crimpador: 
Para desencapar, cortar e Grimpar fios de 
rede lógica e rede de telefonia. Utilizar 
terminais RJ45(8 Pinos) e RJ11/12 (4 e 6 
Pinos) 
Alicate desencapador: 
Para desencapar e cortar cabos do par 
trançado UTP e STP, fio de telefone 2P 4P, 
6P, 8P, 10P, fio de áudio 18AWG a 22AWG. 
Alicate de inserção: 
Para conectar e cortar os fios nos módulos 
RJ11 e RJ45, compatível com o bloco do tipo 
M10. 
Conteúdo da caixa: 
1 * Crimpe de cabo 
1 ` Testador de cabo 
1 * Descascador de fios 
1 * Ferramenta de impacto de puncionamentc 
de fio 
1 * Descascador e rnultifunções 
1 * Chave de fenda com fenda 
1 * Chave de fenda P-hill;ps 
10X 8 PC Conectores de Cabo 
1 ' Caixa de conector de cabo 
1 * Bolsa de ferramentas 

UND 10 10 
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19

Mini Impressora Portátil Usb Termica 58mm 
Ifood Recibo E Nf 
Especificações: 
- Impressora Térmica 58mm; 
- Método de impressão: Térmica direta; 
- Impressão rápida até 60mm/seg; 
- Largura do papel: 57,5 +- 0.5mm; 
-Resolução: 384 pontos/linha; 
- Suporte de impressão de código de barras; 
- Suporte do Windows 32bit/64bit; 
- USB 2.0; 
- Fonte de Alimentação: Entrada 110v/220v 
50-60hz; 
- Adaptador de energia: Saída dc 12VÍ3a; 
- Material: Plástico rígido; 
Especificações: 
- Impressora Térmica 58mm; 
- Método de impressão: Térmica direta; 
- Impressão rápida até 60mm/seg; 
- Largura do papel: 57,5 +- 0.5mm; 
- Resolução: 384 pontos/linha; 
- Suporte de impressão de código de barras; 
- Suporte do Windows 32bit/64bit; 
- USB 2.0; 
- Fonte de Alimentação: Entrada 110v/220v 
50-60hz; 
- Adaptador de energia: Saida dc 12VÍ3a; 

 - Material: Plástico rígido; 

UND 6 6

20 

Mini Rack 5u Parede Organizador Cftv 
Informática Padrão 19 Porta com visor em 
acrilico. 
- Fechadura com 02 chaves de segredo 
unico. 
- 02 Planos de montagem frontal. 
- Utilização em ambientes intemos (indoor). 
- epóxi-pó microtexturizada na cor preta. 
- Entrada de Fiação. 
- Gabinete 5u x 350mrn 
- Possui trilho para fixação de bandeja 
- Aloja Switch, Roteador, Power Balun e DVR 
trazendo mais organização e proteção para 

 suas  instalações. 

UND 5 5 

21 
Monitor led 23.8 polegadas com HDMI 
Especificações: cor: preto; taxa de 
atualização: 60hz ou superior 

UND 25 10 10 5 

22 

Mouse sem n fio a pilhas Conectividade sem fic 
confiável 
Alcance sem fio de 10 metros 
Pilha inclusa com duração de até 12 meses 
Instalação fácil - Plug-and-Play' 
Compatibilidade universal: Windows, Mac, 

 Chrome. 

UND 35 10 10 5 5 5 

23 

Mouse sem fio recarregável 2.4 Ghz Vertical 
Ortopedico-pm300 Especificações Técnicas 
Sensor: Óptico 
Resolução máxima: 1600 dpi 
Trocas de DPI: 800/1000/1600 dpi 
Formato: Vertical 
Quantidade de botões: 6 
USB: (Nano Receptor) 
Tamanho do cabo: 80 cm (para recarga) 
Alimentarão: Bateria recarregável 
Material: Plástico 
Dimensões: 125x82x65 mm 
Peso: 100 g 
Tempo de carga: Aproximadamente 4 horas 
Tempo de autonomia de uso: 

 Aproximadamente 15 dias 

IJND 25 10 10 

24 

Mouse sem fio recarregável Conectividade: 
receptor usb. 
Inclui bateria recarregável. 
Possui uma roda de rolagem. 
Com sensor óptico. 

 Resolução de 1600dpi. 

UND 35 10 10 10 5 

25 
No Breack 2000va: Voltagem de entrada 
110V/220V 
Voltagem de saída 

UND 15 5 5 5 
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110/115/127V 
Voltagem de entrada CA 
110V/220V 
Voltagem de saída CA 
110/115/127V 
Denominação de voltagem 
Bivolt 
Faixa de voltagem de entrada 
100V-240V 
Faixa de voltagem de entrada CA 
100V-240V Tensão de entrada: 110V/220V 
Potência pico: 2000VA 

 Tensão de entrada CA: 110V/220V 

26 Pasta térmica para refrigeração e informática 
15 gramas 

UND 20 20 

27 
Pen drive 64-128gb Tipo de conector: USB 
3.0; Sistema operativo compatível: windows; 
Velocidade de leitura: 100Mbps 

UND 60 20 10 10 5 5 10 

28 

Projetor de imagens 35001umis 
Especificações: 
Tecnologia de projeção: Icd 

Brilho: 3500 Lumen 

Resolução Padrão: 1280*720 

Valor de brilho uniforme: 98% 

Contraste Padão: 3000:1 

Tamanho da tela de projeção: 30-170 
polegadas 

Distância de projeção: 30-170 inches 
Idioma do menu: Português, inglês, francês, 
alemão, espanhol e multilíngue 
Fonte de Luz: led 
Consumo total de energia (w): 70W 
Porta de entrada: USB * 2 / HD / av / vga / 
hdmi 
Porta de saída de áudio: Audio (3,5 mm) 
Lente de projeção: lente de vidro 
multicamada 
Tela de proporção: 4: 3/16: 9 
Método de projeção: projeção frontal / 
projeção traseira / suspensa 
Ruído de trabalho (db): menos de 25dB 

Velocidade de inicialização: nicialização 
rápida de 3 segundos 

Fonte de energia: 100V-260V ( 10%), 50 / 
60Hz 
Tamanho: 25 X 17 X 8 (cm) 

 Peso: 1.28 kg 

UND 15 5 10 

29 Rolo de fita Velcro Organizador De cabos 
informática 1 metro 

UND 50 10 10 10 10 10 

30 

Teclado e mouse sem fio a pilha Layout 
ABNT2 
Contrução durável com design à prova de 
derramamentos.e teclas duráveis 
Simples Plug-and-Play 
Conexão sem fio confiável. O receptor USB 
pode ser encontrado dentro do mouse, 
próximo à bateria. 
Pilhas inclusas com duração de até 36 meses 
para o teclado e até 12 meses para o mouse 
Componcntes inclusos: Teclado com pilhas 
2AAA, Mouse com pilhas 1AA e 1 Receptor 

 USB 

UND 30 10 5 5 5 5 

31 

Teclado e mouse sem fio recarregável 
Recepção de distância wireless 2.4g de 10m 
Transmissão estável e rápida 
Suporta vários sistemas operacionais 
(Windows e Mac) 
Padrão ABNT2 com tecla Ç 
Plug e Play 

UND 30 5 5 5 5 5 5 
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Teclas em estrutura de tesoura (oferece uma 
sensação mais confortável) 
Acabamento metalizado 
Tempo de uso: 30 dias 
Tempo de carga: 3 horas 
Em standbay: 4 meses 
- Mouse de 1600 DPI 
- Utiliza Carregador 
- Tecnoloc ia óptica 

32 

Tela retrátil para projetor de até 150 
polegadas Cor: Branco e Preto 
Material: Película Matte e Aço Carbono 
Tipo de Tela: Retrátil 
Formato Cinema: 4:3 
Polegadas: 150 polegadas 
Tamanho da Area Visual: 221 x 295 cm (A x 
I-) 
Possui Multiponto de Parada: Sim 
Enrolamento Automático: Sim 

UND 10 3 5 2 

10 10 10 33 

Toner P/ HI-1212w, Dcp-1612, 1510r, HI-
1210w, Dcp-1617nw, HI-1212 Especificações 
Cartucho de Toner Compatível com TN1000 - 
TN1030 - TN1035 - TN1040 - TN1050 - 
TN 1070 - TN1075. Rendimento: média de 
1.500 impressões corn 5% de preenchimento 
no papel A4. 

UND 130 20 50 30 

34 
Toner para impressora Canon 1643if 
Cartucho Toner Compatível P/ Canon Ir-1643 
Ir1643 T06 com chip 

UND 100 50 20 10 5 5 10 

35 
Toner para impressora Canon 1643if 
Cartucho Toner Compatível P/ Canon Ir-1643 
Ir1643 T06 S/chip

UND 100 50 20 10 5 5 10 

16. DO CONTRATO 

16.1 O contrato, obedecerá as condições estabelecidas no Edital e Seus anexos, e estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo 
de Referência. 

16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

16.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada 
deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 
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17. FORMA DE PAGAMENTO: 

17.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o fornecimento dos 
produtos, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e 
das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva 
com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida ,pelo 
Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva 
com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de 
Situação do FGTS -• CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar em sua proposta. 

17.2 O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 
Preços, devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

17.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas rio subitem 17.1, acima. 

17.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

17.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

17.6 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

17.7 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

17.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmuia: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=0,00016438 
3é5 --

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
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17.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
17.8. 

17.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 17 
deste Termo. 

18. GARANTIA DOS PRODUTOS 

18.1. Os equipamentos apresentados no Termo de Referência deverão ter a garantia de no 
mínimo 1 (um) ano a contar da data do recebimento definitivo pela contratante. 

19. DAS SANÇÕES 

19.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato 
ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no 
SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

19.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

19.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de garantia 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 19.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

19.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 
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19.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

19.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

19.6 Os prazos de aclimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

19.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

19.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

19.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

19.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

19.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

20. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

20.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

20.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

20.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

20.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

20.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
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defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

20.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

21.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

22.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

22.1.1. Habilitação jurídica; 

22.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

22.1.3. Qualificação técnica; 

22.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

23. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

23.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 

regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 

pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariarnente na Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 002/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 018/2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 018/2023 

PMLC -MA CPL 
Folha: 9 

Ri!brica; A% 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÁO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: AGENCIA: C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de 
preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de 
equipamentos e suprimentos de informática interesse desta Administração Pública Municipal, 
conforme PREGÃO ELETRÔNICO /2023. Segue proposta com descrição dos itens na 
planilha abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. 
PREÇO R$ 

UNIT. R$ TOTAL R$ 

Nossa proposta tem preço total de R$  (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de entrega:  
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as 
despesas de transporte e entrega dos produtos. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA -- CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administacaoc limacampos.ma.gov.br 

Página 57 de 74 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administraçi o e Finanças 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e 
aceitamos em todos os seus termos. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

; _M 
Folha: 

ubr;ca: 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 002/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PMLC - MA CPL 
Folha:______~, 

Rubrica: 

Aos   dias do mês de   do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos-MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, 
Sra.   , portadora da cédula de identidade n°   e CPF n°  
resolve registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 018/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de 
equipamentos e suprimentos de informática interesse desta Administração Pública Municipal, 
a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 
123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
DDD Telefone: DDD Fax: 
E-mail: 
Re resentante legal: 
CPF n°: 

Itera Especificação Unid. Marca Quant. P. Unitário 
Registrado (R$) 

P. Total 
Registrado (R$~ 

i 
1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de 'Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 018/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico n°. 018/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 
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2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
PMt C - MA CPL 

Folha:

Rubrica: - 

documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso li do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de rèvisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos_ preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
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5. DOS USUÁRIOS 

5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condiciorlada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros. meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência 
de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.2, do processo específico 
para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10,520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
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6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 
F M LG ~- ~"~, ~ -- PL 
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7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações 
e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras 
expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 018/2023 e seus Anexos, 
constante do Processo Administrativo n° 002/2023 integram a presente Ata de Registro de 
Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais Órgãos participantes (se houver). 

9.OO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido 
e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, _de de 2023 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

XXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome: 
Cargo: 
R.G. : 
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Aceitam cotar os bens objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° 018/2023, da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do cerame, os seguintes 
fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ .ENDEREÇO 
INFORMAÇOES PARA CONTADO 

REPRESENTANTE; (e-mail, telefone, etc) 
1 
1 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 

PMLC - 
Folha: U 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA 
CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N,P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 

  com sede na   , Lima Campos, Marànhão, 
neste ato representada pelo(a) Sr°(a).  , Secretário(a) Municipal de 

inscrito no CPF n° e portador do RG n° 
e SECRETARIA MUNICIPAL DE , neste ato representada pelo Secretário Municipal 
de , Sr(a)  , inscrito no CPF n° , e portador 
do RG n°.  , doravante denominados CONTRATANTE. e a empresa 
 _, inscrita no C.N.P.J sob o n.°  , com sede na , doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr° 

R.G. n.°  , C.P.F. n.°  , têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO N°   , decorrente do Pregão Eletrônico n° 018/2023, formalizado nos. 
autos do Processo Administrativo n° 002/2023, submetendo-se às cláusulas e condições 
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.52.0/02, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática interesse desta Administração 
Pública Municipal, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do 
edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 018/2023, e em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$   ( ), 
conforme plani!ha abaixo: 

Item Descrição Und Quant 
Preço R$ 

Unitário J Total 
01  

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 018/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
Ill — Ata de Registro de Preços n° /20 

Praça Duque de Caxias, s/n°. Centro — Lima Campos. MA - CEP 55723-000 
Fone: (99) 3546-I 112 / E-mail: administacao limaeamnos.ma.gov.nr 

Página 65 de 74 



~ V.RfF~171l1ir1 R( 

UMA'~~ . 
CA , ' .5 
,...r...,~,.~ ~. 

PMiC ¿~ 
A C P 

L. 
~aIha: 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de lima Campos 
CNPJ 0õ.933.519/0Q01-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até .... de 
  de( ). 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) 
contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde 
serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega, além do local exato onde 
será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do 
Registro de Preços (contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2. A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos 
produtos), nos endereços que serão informados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas 
respectivas ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor. 

5.3. O(s) produto(s) será(ao) recebido(s) provisoriamente no ato da entrega, e, 
definitivamente, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento 
provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos. 

5.4. Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
Contratada substitui-los no prazo de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da 
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja obser✓ado, 

será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada 
da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

5.5. Os Produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo 
território municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 
nas respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, no endereço: Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, em dias de expediente, 
de segunda a sexta-feira, das 08:OOh às 14:OOh, horário local, a critério dá CONTRATANTE. 

5.6. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.7. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.8. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.9. Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura de Lima Campos desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 10, da Lei Federal n°8.666/1993. 

5.10. O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93. 
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5.11. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

6.1.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art, 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas á autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos 
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de 
setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de 
Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; 
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de  

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
P = = 1 = I = 0,00016438 

3e5 :<≤ 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
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8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

órgão 
Unidade Gestora 
Função 
Sub-Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS 
12.1, Os equipamentos apresentados no Termo de Referência deverão ter a garantia de no 
mínimo 1 (um) ano a contar da data do recebimento definitivo pela contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 018/2023 e na Ata de Registro de Preços n° /20 

13.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos produtos; 

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarècimentos 
necessários; 

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 
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13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os produtos empregados que julgar inadequados; 

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitàção e qualificação exigidas na 
licitação; 

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 
exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar 
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os 
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando 
o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas 
pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a 
inutilização nos termos legais. 

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Fornecimento de Bens, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, 
dentro do prazo de entrega estabelecido; 

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
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INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos mesmos. 

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento 
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que 
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de 
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso/consumo e 
aplicabilidade, no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante, .em estrita 
observância das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva 
fatura (Nota Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto; 

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes 
ao objeto da presente aquisição; 

13.1.24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Maximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
aquisição; 

13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato; 

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros; deslocamentos de 
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contribuição(ões) tributaria(s), fiscal(is) e 
de logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos 
de suas atividades de rotinas. 

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 018/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
 /20 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
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14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios 
estabelecidos no Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de 
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com garantia inferior ao 
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 
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15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 018/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 018/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

ÇLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA),   de   de.  

( 

) 

CONTRATANTE 

( ) 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
01. 

CPF N° 

02. 

CPF N° 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65723-000 
Fone: (99) 3646-1112/ E-mail: administacao limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão Rubrica. 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C\` P.I 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023. 

REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, torna público aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto 
Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 021/2020, Lei Complementar n° 
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, aplicando-se 
subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
demais legislações pertinentes, fará realizar no dia 08 de maio de 2023, às 09:00hs 
(nove horas), horário de Brasília, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 018/2023, para registro de preços, do 
tipo menor preço, objetivando a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática de interesse desta 
Administração Pública Municipal, de acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 
65.728-000, Lima Campos—MA, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs (oito horas) 
às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo 
(www.limacampos.ma.gov.br), e no site www.portaldecompraspublicas.com.br onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no 
endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1112. 

Lima Campos (MA), 19 de abril de 2023. 

Lisia Wadría Tj/lor*eira Melo Vieira 
Secretária Municipaide Administração e Finanças 

Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°018/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 
018/2023 PMLC - M ' CPL 

FoIha:__! .~~-Q 

Rubrica'.  jj!

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, com base na Lei n° 
10.520/02, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 021/2020, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes, fará 
realizar no dia 08 de maio de 2023, às 09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no site: www.j rtaidecomprasjublicas.corn.br, , licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 018/202.3, para registro de preços, do tipo menor preço, objetivando a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para o fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática de interesse desta Administração Pública Municip ai, de acordo com o 
Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728 -000, Lima Campos—MA, 
de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo 
(www.limacampos.ma.gov.br  ), e no site www.portaldecompraspublicas .com.br onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646 -1112. 

Lima Campos (MA), 19 de abril de 2023. 

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Decreto n°011, de 01 de janeiro de 2021 
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ANO XLVII N° 075 SÃO LUÍS, SEGUNDA - FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE: 38 PÁGINAS 

SUMÁRIO MELO DUARTE, brasileiro, casado, servidor público, portador do 

RG n° 162034820016 SSP MA, inscrito no CPF sob o n°008588083-
ADITIVOS 31, e de outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPiNZAL 

Secretaria de Estado da Cultura e Outros 01 DO NORTE/MA, com CNPJ n° 01.613.309/0001-10, sediada na Tr. 
ATAS Gonçalves Dias, n° 65, Cetro, CEP n° 65.735-000, Capinzal do Norte/ 

Defensoria Pública do Estado 06 MA, doravante denominada CONVENENTE. OBJETO: Prorroga-
AVISOS 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Outros 07 
COMUNICAÇÕES 

ção do prazo de vigência referente ao Convênio n° 210/2018-SECTUR 
por mais 180 (cento e oitenta) dias, com início em 10/04/2023 e térmi-

Secretaria de Estado da Infraestrutura e Outras  13 no em 07/10/2023, conforme previsto na Cláusula Décima Terceira do 

CONTRATOS Convênio n°210/2018-SECTUR, tendo em vista o atraso na liberação do 

Secretaria de Estado da Pesca e Aquicultura e Outros .... 16 e 37 
CONVÊNIO 

recurso. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores. FORO: São Luis, Capital do Estado do Maranhão. DATA DE 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão  21 ASSINATURA: 07 de abril de 2023. ASSINATURA: PAULO VIC-
CONVOCAÇÕES TOR MELO DUARTE. São Luís/MA, 07 de abril de 2023. Carolina 

Sindicato dos Servidores do Departamento Estadual de Trânsito Soares Wan Lume Assessoria Jurídica iD n° 885329-1. 
do Maranhão — SINSDETRAN/MA e Outra 21 

DECISÕES 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 22 

EDITAIS 

RESENHA DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO RESENHA 
DO DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 

Defensoria Pública do Estado  22 N° 208/2018- SECTUR PROCESSO N.° 135210/2018-SECTUR. 

ERRATAS PARTES: O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRE-

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares- EMSERH e TARIA DE ESTADO DA CULTURA/SECMA, com CNPJ n° 
Outras 27 05.508.362/0001-01, neste ato representada por seu Secretário Sr. 

NOTAS DE EMPENHO PAULO VICTOR MELO DUARTE, brasileiro, casado, servidor 
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão - TJ/MA 27 

PORTARIAS 
Defensoria Pública cio Estado e Outras 2t 

TERMO DE COMPROMISSO 
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão - TJ/MA 34 

público, portador do RG n° 162034820016 SSP MA, inscrito no CPF 
sob o n°008588083-31, residente e domiciliado nesta Cidade, e de ou-
tro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE URBANO SANTOS, 
com CNPJ n°05.505.839/0001-03, sediada na av. Manoel Inácio, s/n, 

TERMO DE FRACASSO Centro, Urbano Santos/MA, CEP 65.530-000, doravante denominada 

Secretaria de Estado da Fazenda 34 CONVENENTE. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência re-
TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO ferente ao Convênio n° 208/2018 — SECTUR por mais 180 (cento e 

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão oitenta) dias, com início em 10/04/2023 e término em 07/10/2023, 
IPREV e Outro 34 conforme previsto na Cláusula Décima Terceira do Convênio n° 

TERMOS DE RATIFICAÇÃO 208/2018-SECTUR, tendo em vista o atraso na liberação do recurso. 
Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH 35 

TERMO DE RECONHECIMENTO 
Secretaria de Estado da Educação 36 

TERMO DE RESCISÃO 

BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posterio-
res. FORO: São Luís, Capital do Estado do Maranhão. DATA DE 
ASSINATURA: 07 de abril de 2023. ASSINATURA: PAULO VIC-

Escola de Governo do Maranhão - EGMA 36 TOR MELO DUARTE. São Luís/MA, 07 de abril de 2023. Caroli-

TERMO DE REVOGAÇÃO na Soares Wan Lume Assessoria Jurídica iD n° 885329-1. 

Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão —
AGED/MA 16 RESENHA DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO RESENHA 

DO DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊ-

Assinado de forma digital por NIO N° 222/2018-SECTUR. PROCESSO N.° 146291/2018-SEC-

TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA TUR. PARTES: O ESTADO DO MARANHÃO, através da SE-

FIALHO COELHO:45215170304 CRETARIA DE ESTADO DA CULTURA/SECMA, com CNPJ 
n° 05.508.362/0001-01, neste ato representada por seu Secretário 
Sr. PAULO VICTOR MELO DUARTE, brasileiro, casado, ser-
vidor público, portador do RG n°  162034820016 SSP MA, inscrito 
no CPF sob o n°008588083-31, residente e domiciliado nesta Cida-
de, e, de outro lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 

ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
DO ROSÁRIO/MA, com CNPJ n°01.614.946/0001-00, sediada na 

RESENHA DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO RESENHA 
DO DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 

Av. Pedro Cunha Mendes, s/n, Centro, Pedro do Rosário/MA. OB-
JETO: Prorrogação do prazo de vigência referente ao Convênio n° 

210/2018-SECTUR PROCESSO N.° 121765/2018-SECTUR. PAR- 222/2018 - SECTUR por mais 180 (cento oitenta) dias, com início 

TES: O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE em 10/04/2023 e término em 07/10/2023, conforme previsto na 

ESTADO DA CULTURA/SECMA, com CNPJ n° 05.508.362/0001- Cláusula Décima Terceira do Convênio n° 222/2018-SECTUR, ten-

01, neste ato representada por seu Secretário Sr. PAULO VICTOR do em vista o atraso na liberação do recurso. BASE LEGAL: Lei 
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no horário das 08h às 14h, na Comissão Permanente de Licitação 
- CPL, situada na Rua Urbana Santos, n° 1657, Bairro Juçara, Impe-
ratriz (MA) para consulta gratuita, podendo ser obtido através do site 
www.lmperatriz.ma.gov.br/licitacoes e www.gov,br/compras, ou 
mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhi-
do através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM (emitido 
pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária). 
Christiane Fernandes Silva — Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023/ 
CPL. A Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público que 
realizará às 14:00 horas do dia 11 de maio de 2023, na Prefeitura 
Municipal, situada na Praça de Eventos Maria Rita, n° 351A - Centro, 
Jatobá-MA, Licitação do tipo Menor Preço, sob o Regime de Emprei-
tada por Preço Global, para Contratação de empresa especializada 
nos serviços de engenharia para execução dos serviços de construção 
de muro na Escola José Filgueira Lima e a construção de uma sala de 
aula no Grupo Escolar Professor Macedo, na forma da Lei Federal n° 
8.666/93. Este Edital e seus anexos estão à disposição das 08:00 às 
12:00 horas, no endereço acima citado, também poderá ser obtido no 
sítio: https://jatoba.ma.gov.br/. Esclarecimentos adicionais, no mes-
mo endereço ou através do e-mail: cpljatoba@outlook.com. Jatobá-
-MA, 18 de abril de 2023. Antonia Alves da Silva Viana, Secretária 
Municipal de Educação, Portaria n° 004/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS 
VIEIRAS - MA 

AVISO DE REMARCAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2023 
A Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras — MA, através de sua 
Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de 
todos que a licitação em epígrafe, Pregão Eletrônico do tipo menor 
preço, objetivando o Registro de Preço: Contratação de empresa para 
futura e eventual aquisição de tecidos e materiais afins de interesse 
das secretarias do município de Jenipapo dos Vieiras/MA. BASE LE-
GAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal 
n.° 8.666/93, Lei n° 123/06 e alterações posteriores e as condições do 
Edital. Anteriormente marcada para 09h do dia 02 de maio de 2023, 
fica remarcada para o dia 04 de maio de 2023. O Edital estará à dis-
posição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h 
e no site do Município https://jenipapodosvieiras.ma.gov.br/. Os in-
teressados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 
20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala de Reunião 
da CPL, localizada na Rua João Lago da Silva, S/N — Centro — Escla-
recimentos adicionais no mesmo endereço das 08:00 as 12:00hs no 
email: cpljenipapo@gmail.com e pelo telethne 99 98511-8958. Jeni-
papo dos Vieiras/MA, CEP: 65962-000. Jenipapo dos Vieiras -MA. 
BRUNO DE SOUSA LIMA. Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA 
PEDRA- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇO N" 007/2023. 
O Município de Lago da Pedra (MA), por meio da Comissão Per-
manente de Licitação - CPL avisa aos interessados que fará realizar 
Licitação na seguinte modalidade e condições. Modalidade: Toma-
da de Preço. Tipo de licitação: menor preço global, que será regida 
pela Lei n° 8.666/93, suas alterações. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DE MATADOURO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA-MA. Data e horário do início 
da disputa: 10 de maio de 2023, às 09k, no Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Lago da Pedra - MA, situado na Rua Mendes 
Fonseca, 222 — Centro — Lago da Pedra/MA, onde serão recebidos 
e abertos os envelopes de DOCUMENTAÇÀO e PROPOSTA. Par-

ticiparão da Licitação todas as firmas especializadas no ramo, que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos 
no edital, para a execução de seus objetivos, perante a Comissão Per-
manente de Licitação. Maiores informações poderão ser obtidas no 
site da Prefeitura (https://www.lagodapedra.ma.gov.br/) e também 
nos dias de expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor de Lici-
tação do Município de LAGO DA PEDRA - MA, onde poderão ser 
consultados e obtidos o Edital e seus anexos gratuitamente desde que 
seja em mídia, podendo ainda ser disponibilizado através do e-mail: 
cpllagodapedra u~gmail.com. LAGO DA PEDRA - MA, 19 de abril 
de 2023. Yllkely de Lima Araújo- Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, 
através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos 
interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 
20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 021/2020, Lei Complementar 
n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, aplicando-
-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores e demais legislações pertinentes, fará realizar no dia 
08 de maio de 2023, às 09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no 
site: www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 018/2023, para registro de preços, do tipo me-
nor preço, objetivando a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para o fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática 
de interesse desta Administração Pública Municipal, de acordo com 
o Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos in-
teressados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos—MA, de 2" a 6" feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 
12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo 
(www. I imacampos.ma.gov.br), e no site www.portaldecompraspubli-
cas.com.br onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone 
(0**99) 3646-1112. Lima Campos (MA), 19 de abril de 2023. Lisia 
Wadna Moreira Melo Vieira Secretária Municipal de Administração e 
Finanças Decreto n°011, de 01 de janeiro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARANHÃOZINHO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 
- CPL/PMMZ/MA PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/ 
2023 - PMMZ/MA A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARA-
NHÃOZINIIO/MA, por intermédio da Comissão Permanente de Li-
citação, nomeada através da Portaria n°015/2022, torna pública que 
realizará na data do dia 09 de maio de 2023 às 15h00min licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, objetivando o Registro de Preços para eventual e fu-
tura aquisição de oxigênio puro medicinal gasoso acondicionado 
em cilindros para atender a necessidade da Secretária Municipal 
de Saúde de Maranhãozinho/MA, de acordo com as especificações 
e quantidades constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 
O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Sala da 
CPL, site oficial, bem como poderão ser solicitados através do e-mail: 
licitacao.maranhaozinhoma@gmail.com. Maranhãozinho/MA, 19 de 
abril de 2023. Isadora Pires Pregoeira Maranhãozinho/MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES DO 
MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 1'REGÃO ELETRONICO SRI N" 008/ 
2023. A Prefeitura Municipal de Milagres do Maranhão, Estado do 
Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que 
fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decreto Municipal 
n.° 010/2018 e subsidiariamente as disposições da Lei n.° 8.666/93 



PMLC o MA CPL 
Folha: 

Rubrica: 

São Luis, domingo e segunda, 23 e 24 de abril de 2023 

novomundo 
NOVO MUNDO AMAZÔNIA S.A. 

CNPJIME n° 13.530.97310001-84 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA 

GERAL ORDINÁRIA 

A Diretoria da NOVO MUNDO AMAZÔNIA S.A, 

nos termos do artigo 8° do Estatuto Social e das 

disposições legais aplicáveis, convoca os Senhores 
Acionistas para a Assembleia Geral Ordinária 

(' AGO") a se realizar na sede na sede social da 

Companhia situada na Avenida Cinco, n.° 1, Quadra 
E, Módulo 01. Lote 1, Distrito industrial, São Luis, 

Maranhão às 16:00 horas do dia 29 de abril dc 2023 

a fim de tratarem da seguinte ordem do dia: 

1) Prestação de contas dos administradores, exame, 
discussão e aprovação das demonstrações 

íinan(xìras relativas ao exercício cor..ial encerrado 
em 31 de dezembro cie 2022: 

2) Deliberação sobre proposta da Diretoria para 

destinação do resultado líquido do exercício e 
distribuição de dividendos: 

Goiânia, 20 de abril de 2023. 

Carlos Luciano Martins Ribeiro 
Presidente do Conselho de Administração 
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Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias, SIN - Centro - CEP: 65728-000 - Lima CamposlMA 

CNPJ: 06.933.519/0001-09 - Tel: (99) 3646-1112 - Site: www.limacampos.ma.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO: PE 018/2023/2023 - TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA DE INTERESSE DESTA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL. - DATA DA ABERTURA: 8 DE MAIO DE 2023- HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00 -
LOCAL: WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 24/04/2023 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO - PE 018/2023/2023 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo: 

https://limacampos.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=348. 

Lima Campos/Ma, 24 de Abril de 2023. 

Francisca Kyara de Abreu Santos Alves 
Secretário(a) 

Prefeitura Municipal de Lima Campos Er  ' 
Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65728-000 - Lima CamposlMA ~r ~-

CNPJ: 06.933.519/0001 -09 -Tel: (99) 3646-1112- Site: www.limacampos.ma.gov.br ';

Link direto a-'-. 

https://limacampos.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=348 J ái.0 f}.. 
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LIMA cA~os 
Estado do Maranháo 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PMLC - MA CPL 
Folha: 

Rubrica: 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2023 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N°018/2023 
OBJETO: Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática interesse 

desta Administração Pública Municipal. 

I. DAS PRELIMINARES: 

Impugnação interposta tempestivamente pela empresa 
VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n°. 27.975.551/0001-27, 
conforme previsto no item 24.1 do Edital do Pregão Eletrônico n° . 

018/2023, com fundamento nas Leis 10.520/2002, 8.666/93 e Decreto 
Municipal n° 021 /2020. 

O instrumento convocatório foi analisado e aprovado pela 
Procuradoria-Geral desta Prefeitura Municipal, nos termos do Parágrafo 
Único do Artigo 38, da Lei n°8.666/1993. 

A atuação desta Comissão de Licitações no sentido de sempre 
pautar seus procedimentos em consonância com o disposto no artigo 3°, 
da Lei de Licitações. 

II. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

A empresa impugnante contesta especificamente no subitem 

5.2 do Termo de Referência, conforme segue: 

Sobre o item questionado (subitem 5.2 do Termo de 
Referência), o qual dispõe sobre o prazo de entrega dos produtos, a 

impugnante, em resumo, alega que: 

O prazo de 10 (dez) dias úteis determinado no 
Subitem 5.2 é excessivamente exíguo e vai de 
desencontro ao bom-senso e aos princípios 

Av. JK, S/N, Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 

E-mail: licitacao JIimacampos.ma.gov.br 
Página ide 11 
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Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PMLC - M CPL 
Folha: 

Rubrica: 

informadores de toda e qualquer Iicitacão, que 
determinam que a disputa seja ampla. Assim, 
solicita-se a avaliação e a compreensão desta 
Douta Comissão de Licitação. 

A Impugnante tem sua sede localizada na capital 
federal, a muitos quilômetros da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos/MA. Com efeito, o 
prazo estipulado de 10 (dez) úteis seria 
manifestamente insuficiente para o procedimento 
de remessa, inviabilizando, por sua vez, a 
participação da Impugnante no certame, caso se 
adjudicatária. 

A exigência de que os produtos sejam entregues 
em prazo exíguo após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho é 
irregular, uma vez que tal medida restringe o 
universo dos licitantes, privilegiando apenas os 
comerciantes locais. 

Na fixação do prazo de entrega do produto, 
deve-se levar em consideração a questão da 
localização geográfica do órgão licitante, de 
forma a permitir que o maior número de 
interessados tenha condições de participar da 
licitação, garantindo a ampla concorrência e a 
isonomia entre as licitantes 

É costumeiro em licitações, por ser tempo justo, 
razoável, e que não prejudica a concorrência o 
prazo de 30 (trinta) dias para entrega dos materiais 
(prazo considerado como de entrega imediata). O 
prazo de 15 (quinze) dias corridos já é tido pela 
jurisprudência como prazo emergencial e que 
deve ser justificado pelos órgãos públicos. 

No caso em tela, o prazo concedido para entrega 
dos materiais é exíguo e seu cumprimento 
inexequível. Tal prazo não comporta, sequer, o 
tempo de logística. 

Av. JK, S/N, Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA, 
Pone: (99) 36461 1 12 

E-mail: licitacao ~Jlimacampos.ma.gov.br 
Página 2 de 11 



PF4j-b4rurrA nE: 

Estado do Maranhao 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PMLC - M ~ÇPL 
Folha: 

Rubrica: 

Quando desproporcional, o prazo do Edital para a 
entrega da mercadoria resulta em diminuição da 
concorrência, visto que apenas os fornecedores 
localizados em extrema proximidade do local de 
entrega podem participar; ademais, os prazos de 
entregas muito curtos importam em considerável 
aumento no custo de transporte. 

Deve se considerar, ainda, o fato de que o órgão 
licitante têm de embutir no preço dos seus 
produtos os riscos decorrentes da aplicação de 
eventuais multas por atraso na entrega, visto que 
um prazo muito curto não permite que seja 
realizado o despacho com o devido cuidado, 
nem a ocorrência de eventualidades como 
interrupções nas estradas - ainda mais em se 
levando em conta a corrente crise pandêmica 
ocasionada pelo Coronavírus, que têm obstado o 
tráfico escorreito de mercadoria pelas rodovias 
interestaduais em âmbito nacional. 

Nesse passo, conclui-se que há ilegalidade e 
restrição de competitividade por exigência, 
indevida, de entrega dos materiais no exíguo 
prazo de 10 (dez) dias úteis, trazendo como 
consequência prejuízo à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LIMA CAMPOS, devido a diminuição da 
competitividade, dificultando ao Poder Público a 
oportunidade ter acesso à proposta, de fato, mais 
vantajosa. 

Por fim, sugere a impugnante o aditamento da redação do 
Subitem 5.2 do Edital, de forma a se aumentar o prazo de entrega do 
objeto, por parte dos licitantes, para 30 (trinta) dias. 

Ili. DO PEDIDO DA IMPUGNANTE 

Sugere a Impugnante: 

O aditamento da redação do Subitern 5.2 do Edital, de forma a 

se aumentar o prazo de entrega do objeto, por parte dos licitantes, para 

Av. JK, SM. Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: licitacaoc limacampos.ma.gov.br 
Página 3 de 11 



1'AFTk 1TUkA Uf: 

LIMA 
PMLC MA ÇPL 

Estado do Maranhão Folha:_ 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933519/0001-09 Rubrica:)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

30 (trinta) dias ou, pelo menos, 15 (quinze) dias, viabiiizando assim, uma 
melhor prestação do serviço. 

IV. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade da 
referida impugnação, ou seja, apreciar se a mesma foi interposta dentro 
do prazo estabelecido para tal. Dessa forma, o Decreto Municipal n° 
021/2020, em seu artigo 24, dispõe: 

"Art. 24 - qualquer pessoa poderá impugnar os 
termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até 
três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública" 

O impugnante encaminhou em tempo hábil, via sistema 
eletrônico, sua impugnação à Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, 
portanto, merece ter seu mérito analisado, já que atentou para os prazos 
estabelecidos nas normas regulamentares. 

Quanto ao mérito, cumpre esclarecer que esta Administração 
Municipal adota a Minuta do Edital padrão aprovada pela procuradoria 
jurídica deste Município, restando estreita margem para alterações dos 
Instrumentos Convocatórios pelo(s) responsável(eis) pela sua 
elaboração. Ressalta-se, ainda, que a Minuta do Edital utilizada foi 
previamente analisada pela Procuradoria Geral desta municipalidade, 
com respaldo daquela Jurídica quanto aos requisitos de legalidade das 
cláusulas ali dispostas. 

No que atine ao procecimento em tela, entendemos que um 
dos princípios da licitação é a garantia da ampla concorrência, 
entretanto, tal princípio não pode ser tomado isoladamente, antes, deve 
ser interpretado e sopesado conjuntamente com outros importantes 
princípios, tais como a razoabilidade, proporcionalidade e eficiência nas 
contratações. Sendo assim, não há que se falar em ilegalidade ou 
alegação da existência de cláusula "comprometedora ou restritiva do 
caráter competitivo", mas apenas o primado pela melhor proposta, e 
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consequente contratação que garanta o atendimento do Interesse 
Público. 

Feitas as considerações iniciais, passamos à análise e 
julgamento do mérito, conforme segue: 

IV.1. DO PRAZO DE ENTREGA: 

O item questionado pela impugnante, qual seja, item 5.2 do 
Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° 018/2023, 
traz a seguinte redação: 

"5.2 A entrega será feita de forma 
parcelada, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data de 
recebimento da Ordem de Fornecimento 
(pedido de fornecimento dos produtos), nos 
endereços que serão informados pela(s) 
Secretaria(s) Requisitante(s) nas respectivas 
ordens de fornecimento, tudo por conta do 
fornecedor." 

Para análise do pleito apresentado pela IMPUGNANTE, 
procedeu-se consulta a área solicitante (Departamento de Compras da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças), responsável pela 
elaboração do Termo de Referência objeto deste certame, para que 
apresentasse as justificativas que motivaram a solicitação para a 
retificação do Edital, ora questionada pela IMPUGNANTE e, a partir desse 
parecer, fundamentarmos a decisão quanto ao pedido de impugnação. 

Segue abaixo a resposta do setor competente da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças: 

Prezado Pregoeiro, 

A empresa VANGUARDA INFORMÁTICA LIDA 
insurge-se contra cláusula do Edital do Pregôo 
Eletrônico n° 018/2023, especificamente no item 
5.2 do ANEXO I Termo de Referência, no rue 
tange ao prazo de 10 (d ) dias úteis para a 
entrega do objeto 
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A empresa alega que o prazo estipulado é 
exíguo para a entrega dos produtos, restringindo 
o universo de licitantes e privilegiando apenas os 
comerciantes locais, e que o prazo de entrega 
deverá levar em conta a questão da 
localização geográfica do licitante, de forma a 
permitir o maior número de interessados. 

Ao final, a impugnante solicita alterações no 
Edital, de forma a elevar o prazo de entrega de 
10 (dez) dias úteis para 30 (trinta) dias ou para 15 
(quinze) dias. 

Inicialmente cumpre frisar que a estipulação do 
prazo para entrega de material é uma 
discricionariedade da Administração, que o fará 
conforme sua necessidade, levando em 
consideração a prática do mercado, visando 
sempre o interesse público. Não há dispositivo 
legal que imponha prazo mínimo para entrega 
de material. 

O prazo de 10 (dez) dias úteis (o que representa 
14 dias consecutivos) para a entrega dos 
produtos é uma prática desta Secretaria 
Municipal que vem sendo levada a efeito há 
vários anos, mostrando-se compatível com a 
realidade do mercado para o volume de 
produtos a serem fornecidos. 

Não parece razoável que a Administração se 
ajuste à logística de entrega de uma 
determinada empresa, quando o mercado 
atual se mostra perfeitamente capaz de atender 
ao solicitado no Edital. 

O prazo de entrega previsto no edital é razoável, 
pois trata-se de contagem de dias úteis e não 
dias corridos, ou seja, a empresa terá, em 
média, 14 dias corridos para entrega dos 
produtos (exemplo: pela lei de licitações, na 
contagem dos prazos excluir-se-a o dia de início 
e incluir-se-a o dia do vencimento, ou seja, após 
o recebimento da ordem de fornecimento, a 
empresa terá 14 dias consecutivos para entregar 
os produtos). Nesse sentido optamos por não 
atender o pedido da impugnante, visto que, 
conforme restou claro na pesquisa realizada por 
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este setor, o prazo de 10 (dez) dias úteis é 
amplamente adotado pela administração 
municipal de lima campos e região, para 
produtos da mesma natureza dos constantes 
nesta licitação e tem demonstrado aderência 
de diversos fornecedores de diversas regiões em 
contratações anteriores. 

Cumpre esclarecer, que se a empresa 
vencedora do certame, no momento da 
entrega do objeto tiver um motivo contundente 
que impossibilite essa entrega dentro do prazo 
estabelecido, basta promover uma justificativa, 
conforme se depreende da interpretação 
extensiva do artigo 78, inciso IV da Lei n° 
8.666/93. Veja que o próprio Termo de 
Referência prevê essa possibilidade no item 5.9 
conforme abaixo: 

"5.9 Os prazos de fornecimento do referido 
objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura de Lima Campos desde que a 
Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, 
sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1 O, da Lei Federal n° 
8.666/1993." 

De acordo corn o exposto, considero 
improcedente o pedido da impugnante. 

Quanto ao item impugnado, merece destaque o que consta 
no parecer emitido pelo setor demandante, no sentido de que não 
existe na lei 8.666/93, e nas demais legislações que regem o 
procedimento de contratação pública, qualquer dispositivo que 
estabeleça prazo mínimo e/ou máximo para a empresa vencedora 
efetuar a entrega dos produtos. 

Cumpre informar que o dispositivo previsto no edital acerca do 
tema "prazo de entrega" é ato discricionário da Administração Pública, 
sendo prerrogativa do Poder Público, observando os critérios de 
conveniência e oportunidade, adotando o que entende atender suas 
necessidades, utilizando-se da faculdade de escolha. Contudo, sem 
deixar de observar os limites impostos pela Lei, bem como não pode 
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estar em desconformidade com as práticas de mercado em relação ao 
produto. 

Dessa forma, os prazos estipulados no edital não visam limitar a 
participação dos licitantes, nem ferem os princípios norteadores do 
sistema jurídico vigente, mas buscam atender o interesse público 
primário, que alcança o interesse da coletividade e possui supremacia 
sobre o particular. Ademais, a eventual contratada deve atender as 
necessidades nas unidades administradas pela Prefeitura Municipal de 
Lima Campos. 

Observando o objeto do certame, conforme consta do edital, 
verifica-se que compreende tão somente a aquisição de produtos, não 
incluindo em seu cerne qualquer serviço de confecção, de instalação ou 
similar, os quais, por obvio, demandariam mais tempo para entrega. Vê-
se, portanto, que não há complexidade que justifique o alargamento do 
prazo, sendo 10 (dez) dias úteis, conforme pesquisa de mercado, 
suficiente para a entrega dos produtos, especialmente em se tratando 
de pedidos de baixa quantidade, que poderão ser realizados ao longo 
da vigência do(s) respectivo(s) contrato(s). 

Assim, vê-se que o presente Edital não viola o princípio da 
isonornia, pois não estabelece discriminação desvinculada do objeto da 
licitação, não prevê exigência desnecessária e não impõe requisitos 
desproporcionados e, também, não adota discriminação ofensiva dos 
valores constitucionais ou legais. 

A questão do prazo de entrega de 10 (dez) dias úteis, é uma 
exigência padrão em licitações de fornecimento de itens desta natureza 
nesta Administração Municipal. Impugnações no sentido de 
alargamento de prazo de entrega quase sempre são provenientes de 
empresas que, pelos mais diversos motivos, não efetuam vendas com 
alguma frequência. 

No caso em destaque, o que se verifica é a implementação de 
um prazo de entrega proposto pela Administração Pública, o qual se 
mostra legal e adequado à natureza da obrigação, conforme já 
verificado em oportunidades contratuais anteriormente firmadas pelo 
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Município de Lima Campos/MA, de modo a se atender, a um só tempo, 
o princípio da praticabilidade, o qual decorre da cláusula geral do 
devido processo legal, sob a ótica do particular interessado em contratar 
com o Poder Público, bem como se amolda ao princípio do Interesse 
Público Municipal, não havendo motivo algum para que haja a sua 
prorrogação desmotivada, como pretende a impugnante. 

Eventual incapacidade de entrega dos produtos no prazo 
previsto pelo Edital por parte da empresa impugnante, em decorrência 
de sua incapacidade gerencial, trata-se de questão interna, alheia à 
Administração Pública. Ou seja, se a empresa licitante, por questões 
comerciais próprias, não detém capacidade de entregar o bem no 
prazo assinalado pelo Edital, tal fato não pode repercutir no regular 
trâmite de legalidade e impessoalidade do certame em voga, não 
podendo haver adequação do processo licitatório aos interesses e 
especificidades de nenhum dos licitantes. 

Neste sentido, cabe citar o pronunciamento do Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina: 

"A licitação, procedimento anterior ao contrato 
administrativo, tem como princípio basilar a 
vinculação ao instrumento convocatório, que é 
lei interna do próprio certame e, por isso, deve ser 
cumprido em sua totalidade, é através dele que 
ficam estabelecidas as regras para o posterior 

cumprimento do contrato, faltante um item 

exigido pelo edital, inabilita-se o proponente. (...) 

o princípio da isonomia deve ser interpretado de 

forma sistêmica ao princípio da vinculação do 

edital, pois este estabelece as regras do certame 

e aquele garante, dentro da própria licitação, a 

justa competição entre os concorrentes, a 
isonomia não deve ser tratada única e 

exclusivamente como direito dos licitantes, mas 

também como urn conjunto de deveres e 

limitações impostas pelo próprio edital. (Tribunal 

de Justiça de Santa Catarina, MS n.° 98.008136-0, 

Rel. Des. Volnei Carlin, j. 14.08.02) (grifo nosso)." 
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Importante ainda elucidar, que é dever do Administrador 
Público garantir contratação vantajosa a fim de que seja preservado o 
interesse da coletividade, haja vista que tal interesse sempre vai se 
sobrepor ao interesse de particulares. 

Ademais, a fim de verificar o exposto pela área técnica desta 
adrinistração municipal, fizemos um levantamento dos participantes do 
último pregão para o mesmo objeto. 

O Pregão n° 055/2022 ocorreu em 09 de dezembro de 2022, 
onde 19 (dezenove) empresas participaram da disputa. Dentre estas, 
além de empresas localizadas nos estados da região norte e nordeste, 
participaram empresas do estado de São Paulo. Portanto, entendo que 
não há qualquer direcionamento aos comerciantes locais em virtude do 
prazo de entrega previsto. 

Por fim, para que não restem dúvidas no sentido de que esta 
Administração Municipal busca sempre privilegiar o caráter competitivo 
da licitação, o próprio Edital prevê a possibilidade de prorrogação do 
prazo de entrega, caso seja devidamente solicitado e justificado pela 
empresa contratada, conforme previsto no subitem 5.9 do Termo de 
Referência, o qual dispõe que os prazos de fornecimento do objeto 
poderão ser prorrogados, conforme segue: 

"5.9 Os prazos de fornecimento do referido objeto 
poderão ser prorrogados, a critério da Prefeitura de 
Lima Campos desde que a Contratada formalize o 
pedido por escrito e fundamentado em motivos de 
caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força 
maior, observado o art. 57, § 1 O, da Lei Federal n° 
8.666/1 993." 

Neste sentido esta administração, afirma que, não trata-se de 
restrição a competitividade, mesmo porque são exigências pós fase de 

lances e proposta e habilitação, como não há diploma legal que 

estabeleça prazo máximo e/ou mínimo para a realização das entregas, 
comprovadamente o princípio da economicidade, a licitante após 

sagrada vencedora poderá impetrar um requerimento para em comum 
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acordo com a administração estabelecer o prazo de entrega dos 
produtos de forma rasuável, para ambos os lados. 

Assim, considerarmos como procedentes as razões da 
Impugnante, seria um contrassenso na atuação desta Administração na 
busca da proposta mais vantajosa. 

Ante tais considerações, entendemos que não há ilegalidade 
rio Edital, mantendo o entendimento contido no atual instrumento 
convocatório, não acatando as alegações atacadas. Ultrapassada tal 
definição, resta rechaçada a manifestação do impugnante, no que 
pertine a necessidade de inclusão de novas exigências no edital. 

V. DA CONCLUSÃO 

Após análise e com base na fundamentação supra, decido 
conhecer e, no mérito, INDEFERIR a impugnação em epígrafe interposta 
pela empresa VANGUARDA INFORMÁTICA LIDA, mantendo se todos os 
itens do Edital. 

Sem mais argumentos, é o quanto decidido. 

Lima Campos/MA, 04 de maio de 2023. 

Arielso 
Prego' o Oficial 
P aria n°. 002_ de 04 de janeiro de 2021 
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